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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N
o
 34.274, DE 8 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 Declara de Utilidade Pública, para fins 

de ampliação e operação do Aterro 

Sanitário e Aterro de Inertes Municipal, 

área de terra localizada no Município de 

Foz do Iguaçu. 

 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso XXIV, do art. 5
o
, da Constituição Federal, pela alínea “d”, inciso I, art. 

86 da Lei Orgânica do Município, de 6 de abril de 1990, combinado com o disposto no art. 2
o
, 

alínea “d”, do art. 5
o
 e no art. 6

o
 do Decreto-Lei n

o
 3.365, de 21 de junho de 1941, e demais 

disposições legais, após tramitação pelos setores competentes da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Urbanismo; e 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo n
o
 71352, de 22 de setembro de 2025, 

protocolado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo; 

 
D E C R E T A: 

 
 Art. 1

o
  Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de ampliação e operação do Aterro 

Sanitário e Aterro de Inertes Municipal, o Lote n
o
 (06.3.42.03) 3353, da Matrícula n

o
 112.938, do 

Livro 02, do 1
o
 Ofício, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de acordo com 

Memorial Descritivo anexo, parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2
o
  Este  Decreto  deverá  ser  submetido  ao  Registro  Imobiliário  no  prazo  de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da sua publicação, sob pena de caducidade da 

aprovação. 

 

Art. 3
o
  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 8 de janeiro de 

2026. 

 
Joaquim Silva e Luna 

Prefeito Municipal 

 

Larissa Ferreira 

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

José Teodoro Oliveira 

Secretário Municipal de Planejamento  

e Urbanismo 
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1 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 

Memorial descritivo para DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA para fins 

ampliação e operação do Aterro Sanitário e Aterro de Inertes Municipal, localizados no 

lote (06.3.42.03) 3353, situado na Cidade, Município e Comarca de Foz do Iguaçu – 

Paraná. 

 

Registro: Matrícula n° 112.938 – Cartório de Registro de Imóveis -1º Ofício 

Proprietário: Município de Foz do Iguaçu - CNPJ/MFnº76.206.606/0001-40 

ART Responsável Técnico: 1720256465278 

  

I – TERRENO 

 

Lote 3353 (06.3.42.03) – Superfície 502.140,00m² 

  

ROTEIRO: Partindo de um ponto situado na divisa do Rio Paraná com o lote n°3943 

(06.3.42.01), segue no AZ 86°21’29” e se mede 48,00m, onde se toma uma deflexão 

para o AZ 86°21’29” e se mede 776,10m, sempre confrontando com o lote n°3943 

(06.3.42.01) e alcançando o lote n°1477 (06.3.42.02), onde se toma uma deflexão para 

o AZ 175°31’12” e se mede 198,89m, onde se toma uma deflexão para o AZ 

104°28’09” e se mede 186,39m,  onde se toma uma deflexão para o AZ 126°03’37” e 

se mede 237,00m, sempre confrontando com o lote n°1477 (06.3.42.02) e parte do 

lote n°3943 (06.3.42.01), onde se toma uma deflexão para o AZ 182°12’07” e se mede 

92,44m, confrontando com parte do lote rural n°282-A e alcançando o lote n°3416 

(06.3.51.07), onde se toma uma deflexão para o AZ 181°51’42” e se mede 116,00m, 

onde se toma uma deflexão para o AZ 266°33’12” e se mede 454,90m, sempre 

confrontando com o lote n°3416 (06.3.51.07) e atingindo o lote n°3126 (06.3.49.04), 

onde se toma uma deflexão para o AZ 292°59’10” e se mede 250,61m, onde se toma 

uma deflexão para o AZ 265°33’30” e se mede 326,30m, sempre confrontando com o 

lote n°3126 (06.3.49.04) e alcançando o lote n°0935 (06.3.49.02), onde se toma uma  
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2 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

deflexão para o AZ 17°26’03” e se mede 211,55m, onde segue por uma linha sinuosa 

na distância de 225,60m, confrontando com a sanga sem nome e atingindo o Rio 

Paraná, onde segue por uma linha sinuosa na distância de 229,90m, confrontando 

com o Rio Paraná e atingindo o ponto de partida deste roteiro. 

 

 

 
Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 
Proprietário:                            SMPU:                                 Resp. Técnico: 
 
 
 
 
 
 
_____________________         _____________________         ______________________ 

Mônica Cristina de Castro 
Engª Cartógrafa – CREA/PR 130331/D 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N
o
 34.275, DE 9 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a criação da Secretaria 

Extraordinária de Manutenção Viária, como 

órgão da administração superior e 

centralizada, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal.  

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso VII do art. 62, alínea “e”, inciso I do art. 86, todos da Lei Orgânica do 

Município, art. 62 da Lei n
o
 5.523, de 13 de janeiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO princípio constitucional da eficiência, previsto no art. 37 da 

Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever de organizar-se de modo a 

assegurar maior racionalidade, economicidade, celeridade e qualidade na prestação dos serviços 

públicos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a gestão, a execução e o acompanhamento 

das ações de manutenção, conservação e recuperação da malha viária urbana e rural do Município, 

diante da complexidade, volume e caráter contínuo dessas demandas;  

 

CONSIDERANDO que a adequada manutenção do sistema viário constitui fator essencial 

para a mobilidade, o desenvolvimento econômico e a melhoria da qualidade de vida; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de centralizar, coordenar e dar maior efetividade às ações 

relacionadas à manutenção viária, mediante a criação de órgão específico com atuação focada e 

integrada; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o solicitado no Memorando Interno n
o
 990, de 9 de janeiro de 

2026, do Gabinete do Prefeito; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1
o
 Fica criada na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, 

como órgão da administração superior e centralizada, a SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 

MANUTENÇÃO VIÁRIA – SEMV, e seu respectivo cargo SEC, vinculada ao Gabinete do 

Prefeito. 

 

Art. 2
o
 A Secretaria Extraordinária de Manutenção Viária é o órgão responsável pelas 

seguintes atribuições: 

 

I - planejar, coordenar, executar e fiscalizar as ações de manutenção, conservação e 

recuperação da malha viária urbana e rural, incluindo vias pavimentadas e não pavimentadas; 

 

II - realizar serviços de tapa-buracos, recapeamento, patrolamento, cascalhamento, 

drenagem superficial e demais intervenções corretivas e preventivas nas vias públicas; 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

.../Decreto n
o
 34.275 – fl. 02 

 

III - elaborar cronogramas operacionais de manutenção viária, observando critérios 

técnicos, prioridades de interesse público, segurança viária e demandas emergenciais; 
 

IV - promover a manutenção e conservação de meios-fios, sarjetas, bocas de lobo, galerias 

pluviais superficiais e demais dispositivos de drenagem vinculados ao sistema viário, em 

articulação com os órgãos competentes; 
 

V - atuar de forma integrada com os demais órgãos da Administração Municipal, 

especialmente os responsáveis por obras, planejamento urbano, trânsito, saneamento e meio 

ambiente, visando à eficiência das intervenções viárias; 
 

VI - fiscalizar contratos, convênios e parcerias relacionados à manutenção viária, 

assegurando o cumprimento dos prazos, especificações técnicas e normas legais; 
 

VII - administrar, controlar e zelar pelos equipamentos, máquinas, veículos e insumos 

utilizados nas atividades da Secretaria; 
 

VIII - propor normas, procedimentos e padrões técnicos para a execução dos serviços de 

manutenção viária; 
 

IX - acompanhar e responder às demandas da população relacionadas à conservação das 

vias públicas, no âmbito de sua competência; 
 

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder 

Executivo. 
 

Art. 2
o
 Ficam realocadas da Secretaria Municipal de Obras para a Secretaria Extraordinária 

de Manutenção Viária, as seguintes unidades departamentais e respectivas Divisões: 

 

I - Diretoria de Saneamento e Infraestrutura Hídrica; 

 

II - Diretoria de Produção Asfáltica; 

 

III - Diretoria de Pavimentação. 

 

Art. 3
o
 A Secretaria Extraordinária de Manutenção Viária poderá requerer apoio técnico de 

profissionais de outros setores integrantes da estrutura organizacional. 

 

Art. 4
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 

2026. 

Joaquim Silva e Luna 

Prefeito Municipal 

 

Larissa Ferreira 

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N
o
 34.276, DE 9 DE JANEIRO DE 2026. 

  

Altera dispositivos no Decreto n
o
 33.431, de 

14 de março de 2025, que Dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa relativa às 

unidades de terceiro nível hierárquico, 

subordinadas às Diretorias, que passa a 

vigorar na forma do disposto neste Decreto, 

bem como a implantação do sistema de 

siglas da Prefeitura Municipal de Foz do 

Iguaçu.  

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso VII, do art. 62, pela alínea "e", inciso I, do art. 86 da Lei Orgânica do 

Município, e de conformidade com o disposto na Lei n
o
 5.523, de 13 de janeiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO criação da Secretaria Extraordinária de Manutenção Viária, como 

órgão da administração superior e centralizada, no âmbito do Poder Executivo Municipal, através 

do Decreto n
o
 34.275, de 9 de janeiro de 2026; 

 

CONSIDERANDO o solicitado no Memorando Interno n
o
 990, de 8 de janeiro de 2026, do 

Gabinete do Prefeito;  

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1
o
  Ficam realocadas para a Secretaria Extraordinária de Manutenção Viária as 

unidades de terceiro nível hierárquico integrantes da Diretoria de Saneamento e Infraestrutura 

Hídrica, Diretoria de Produção Asfáltica e da Diretoria de Pavimentação, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Obras, constantes no Decreto n
o
 33.431, de 14 de março de 2025, 

passando a vigorar conforme disposto no Anexo deste Decreto. 

 

Art. 2
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 

2026. 

 

Joaquim Silva e Luna  

Prefeito Municipal 

 

Larissa Ferreira  

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO AO DECRETO N
o
 34.276 – FL. 01/03 

“ 

 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 

 

 

DIRETORIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – DISI 

 

DIVISÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA HÍDRICA - DVMFI  

Atribuições: 

1. Monitoramento das obras em andamento, incluindo o acompanhamento de cronogramas, 

relatórios de atrasos e paralisações; 

2. Vistorias periódicas nas obras de infraestrutura para verificar o cumprimento das condições 

estabelecidas; 

3. Análise de laudos, ensaios, estudos e serviços técnicos relacionados às obras em loteamentos, 

condomínios e empreendimento. 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - DVGSI 

Atribuições: 

1. Apoio à DVPDU na identificação e cadastramento de áreas de alagamento e enchentes; 

2. Atualização e monitoramento dos pontos de risco hídrico; 

3. Implementação de ações de prevenção e mitigação de problemas relacionados à infraestrutura 

hídrica e saneamento. 

 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS - DVMGP 

Atribuições: 

1. Coordenar as equipes que realizam os serviços de manutenção corretiva e preventiva, limpeza e 

desobstrução da rede de galerias da área urbana do município; 

1. Coordenar os serviços de confecção e reformas das caixas de captação de águas pluviais; 

2. Gerenciar a fabricação e a manutenção das tampas para as caixas de captação de águas pluviais 

e manter registro e controle da distribuição das mesmas; 

3. Responsabilizar-se pelo controle dos serviços terceirizados dos caminhões de hidrojateamento 

utilizado para desobstrução de galerias; 

4. Colocar e assentar manilhas utilizando-se de estudos que garantam o eficaz escoamento das 

águas pluviométricas; 

5. Executar levantamento de dados técnicos com finalidade de mapear as áreas sujeitas a 

inundações e alagamentos decorrentes da falta de rede de drenagem de águas pluviais; 

6. Manter atualizado o sistema informatizado de mapeamento de galerias pluviais, caixas de 

captação e dimensionamento de tubos, assim como suas montantes e jusantes.  
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO AO DECRETO N
o
 34.276 – FL. 02/03 

 

DIRETORIA DE PRODUÇÃO ASFÁLTICA - DIAS 

 

DIVISÃO DE TAPA-BURACOS - DVTPB 

Atribuições: Organizar, acompanhar e fiscalizar todas as atividades relacionadas à operação tapa-

buracos com equipe competente alocado na Diretoria de Produção Asfáltica; 

1. Organizar e coordenar o uso de parte da frota de caminhões e máquinas do município para 

execução das atividades da operação tapa-buracos; 

2. Acompanhar, fiscalizar e registrar a qualidade do asfalto em PMF e CBUQ utilizado na 

execução de tapa-buracos em vias públicas do município; 

3. Registrar as atividades executadas contemplando o quantitativo dos materiais utilizados, 

qualidade do material e qualidade na prestação de serviços pela empresa terceirizada; 

4. Acompanhamento e direcionamento de servidores da prefeitura e funcionários da empresa 

terceirizada competente para execução dos serviços de tapa-buraco em suas atribuições variadas, 

conforme a necessidade dos serviços da Divisão. 

 

DIVISÃO DE TERRAPLANAGEM E GERENCIAMENTO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS - DVTME 

Atribuições: 

1. Organizar, acompanhar e gerenciar a distribuição de atividades diárias para os servidores 

municipais e equipes terceirizadas subordinadas a diretoria de produção asfáltica; 

2. Organizar, acompanhar e fiscalizar atividades de terraplanagem, movimentação de terra, 

transporte e recebimento de materiais (asfalto, agregados, entulhos e similares); 

3. Organizar, acompanhar e fiscalizar o uso e manutenção da frota de máquinas e veículos 

alocados na Diretoria de Produção Asfáltica para seus diversos usos dentro da secretaria de obras; 

4. Organizar, acompanhar e fiscalizar obras nas frentes de serviços de execução de base e sub-base 

em vias públicas do município em áreas urbanas e rurais; 

5. Registrar as atividades executadas contemplando o quantitativo dos materiais utilizados, 

qualidade do material e qualidade na prestação de serviços pela empresa terceirizada; 

6. Acompanhamento e direcionamento de servidores da prefeitura e funcionários da empresa 

terceirizada competente para execução dos serviços de pavimentação em suas atribuições variadas, 

conforme a necessidade dos serviços da divisão. 

 

DIVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO E CBUQ - DVPCB 

Atribuições: 

1. Organizar, acompanhar e fiscalizar obras de execução de pavimentação, fresagem e recape em 

asfalto do tipo PMF e CBUQ (Usinado a Quente) em vias públicas no município; 

2. Acompanhar, fiscalizar e registrar a qualidade do asfalto em PMF e CBUQ utilizado na 

execução de pavimentação em vias públicas do município; 

3. Organizar, acompanhar e fiscalizar obras nas frentes de serviços de execução de base e sub-base 

em vias públicas do município; 

4. Organizar, acompanhar e fiscalizar obras nas frentes de serviços de execução e remoção de 

lombadas e faixas elevadas em asfalto PMF (Pré Usinado a Frio) e CBUQ (Usinado a Quente) em 

vias públicas no município; 

5. Organizar e coordenar o uso de parte da frota de caminhões e máquinas do município para 

execução das atividades da Divisão; 

da
54

e7
7d

-1
64

c-
49

b6
-a

50
4-

e6
72

fa
83

ed
04

Autenticado com certificado digital por LARISSA FERREIRA  - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 09/01/2026 às 13:26:40 e
JOAQUIM SILVA E LUNA - PREFEITO MUNICIPAL - 09/01/2026 às 13:30:07
Documento Código: da54e77d-164c-49b6-a504-e672fa83ed04 - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=da54e77d-164c-49b6-a504-e672fa83ed04

3P
re

fe
i tu

ra de Foz do IguaçuDiário Oficial Eletrônico do Município de Foz do Iguaçu
Edição Ordinária - Nº 5384 - Ano XXX

Página 9 de 87
9 de janeiro de 2026

ATOS DO EXECUTIVO - DECRETO - Decretos

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
: 

 -
 •

••
.9

34
.4

49
-•

•



 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO AO DECRETO N
o
 34.276 – FL. 03/03 

 

6. Registrar as atividades executadas contemplando o quantitativo dos materiais utilizados, 

qualidade do material e qualidade na prestação de serviços pela empresa terceirizada; 

7. Acompanhamento e direcionamento de servidores da prefeitura e funcionários da empresa 

terceirizada competente para execução dos serviços de pavimentação em suas atribuições variadas, 

conforme a necessidade dos serviços da Divisão. 

 

DIRETORIA DE PAVIMENTAÇÃO - DIAV 

 

DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DE PAVIMENTO E 

DRENAGEM - DVCAO 

Atribuições: 

1. Fiscalizar, vistoriar e acompanhar as obras públicas executadas por empresas contratadas ou 

oriundas de convênios e programas estaduais ou federais; 

2. Elaborar relatórios de acompanhamento e mensurações das obras executadas. 

3. Coordenar os serviços de consultoria para acompanhamento e controle tecnológico de serviços 

e materiais aplicados em pavimentações. 

 

DIVISÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTO E DRENAGEM - DVPPD 

Atribuições: 

1. Coletar dados para elaboração de projetos de pavimentação e drenagem; 

2. Elaborar projetos de pavimentação e drenagem; 

3. Revisar e promover alterações de projetos de pavimentação e drenagem; 

4. Controle e tramitação de processos e documentos recebidos pela Diretoria. 

 

DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DE 

CONCESSIONÁRIAS - DVCOC 

Atribuições: 

1. Análise e parecer sobre a liberação para execução de obras e serviços a serem executados por 

concessionárias de serviço público ou privadas, que tenham interferência em vias e logradouros 

públicos; 

2. Emissão de Licença para execução de obras e serviços em vias e logradouros públicos; 

3. Vistorias para a emissão de atestado de conclusão das obras e serviços. ” (NR) 
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PORTARIA N° 83569 

 

 

A Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos do Município de Foz do Iguaçu, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.587, de 22 de maio de 2017, com base 
ao disposto no art. 169 da Lei Complementar nº 17, de 30 de agosto de 1993, regulamentada pela Lei nº 4.789, de 
15 de outubro de 2019, em atendimento ao Oficio nº 290/2025/GAB/PMSTI, Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu e ao Memorando Interno nº 404, de 6 de janeiro de 2026, da Diretoria de Recursos Humanos, 
subordinada à Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos;
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º  Ceder o servidor Diogo Spada Benedet, matrícula nº 23111.01, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Desportivo Júnior, para exercer a função de Secretário Municipal de Esportes e Lazer junto à Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha de Itaipu
 

Art. 2º  A condição da cessão do servidor dar-se-á sem ônus para órgão de origem, passando o ônus da 
remuneração a ser suportado pelo órgão cessionário, com base no disposto no inciso II do art. 3º da Lei nº 
4.789/2019.
 

Art. 3º  Responsabilizar o Órgão Cessionário pelo desconto das parcelas referente ao valor das 
contribuições previdenciárias, parte do servidor, bem como o valor referente à parte patronal e o repasse destes 
valores à unidade gestora do RPPS a qual está vinculada o servidor cedido - Autarquia Foz Previdência, de 
conformidade com disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 4.789/2019.
 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos no período de 1º 
de fevereiro de 2026 a 31 de janeiro de 2027.
 
 

Gabinete da Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos do Município de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2026.

 

 
 

Larissa Ferreira
Secretária Municipal da Administração

e Recursos Humanos
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PORTARIA N° 83570 

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela alínea “a”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, e em atenção ao Memorando 

Interno nº 969, de 8 de janeiro de 2026, do Gabinete do Prefeito;

 
R E S O L V E:

  

Art. 1º  Exonerar Simone Moreira de Oliveira, do cargo de provimento em comissão, Símbolo DAS-

1, Assessor I, subordinada ao Gabinete do Prefeito.

  
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 

de janeiro de 2026.
  
 
                Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2026.
 
 
 

Joaquim Silva e Luna
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 83571 

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “a”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, na Lei nº 5.523, de 13 de janeiro de 2025, e 
em atenção ao Memorando Interno nº 969, de 8 de janeiro de 2025, do Gabinete do Prefeito;
 

R E S O L V E:
  

Art. 1º  Nomear Simone Moreira de Oliveira, para exercer o cargo de provimento em comissão, 
Símbolo DAS-4, da Diretoria de Trânsito e Infraestrutura, subordinada à Secretaria Municipal de Transporte e 
Mobilidade Urbana.
  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 de 

janeiro de 2026.

 

            Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2026.

 
Joaquim Silva e Luna
  Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 83572 

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “a”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, em consonância com a Lei nº 5.523, de 13 de 
janeiro de 2025, e em atenção ao Memorando Interno nº 1010, de 8 de janeiro de 2025, do Gabinete do Prefeito;
 

R E S O L V E:
  

Art. 1º  Nomear Josué Dominski para exercer o cargo de provimento em comissão, Símbolo DAS-1, 
Assessor I, subordinado ao Gabinete do Prefeito.
 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus a partir de 13 de 
janeiro de 2026.
 
 
                Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2026.

 

  
Joaquim Silva e Luna
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 83573 

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “a”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, na Lei nº 5.523, de 13 de janeiro de 2025, e 
em atenção ao Memorando Interno nº 1059, de 8 de janeiro de 2026, do Gabinete do Prefeito;

 
R E S O L V E:

  
Art. 1º  Nomear Paulo Gomes, para exercer o cargo de provimento em comissão, Símbolo DAS-4, da 

Diretoria Técnica de Desenvolvimento do Turismo, subordinado à Secretaria Municipal de Turismo.
  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 9 de 

janeiro de 2026.

 

            Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2026.

 

Joaquim Silva e Luna
  Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 83574 

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “a”, do inciso II, do art. 86, da Lei Orgânica do Município, em atendimento ao Memorando Interno nº 
1059, de 8 de janeiro de 2026, do Gabinete do Prefeito;
 

R E S O L V E:

 
Art. 1º  Revogar, a Portaria nº 63150, de 19 de julho de 2017, que trata do servidor Lourenço Kurten, 

matrícula nº 150952.01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Técnico de Projetos Turísticos 
Sênior.
 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 9 de 
janeiro de 2026.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2026.

 

 
Joaquim Silva e Luna
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 83575 

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “a”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, em consonância com a Lei nº 5.523, de 13 de 
janeiro de 2025 e alterações, e Decretos nos 34.275 e 34.276, ambos de 9 de janeiro de 2025 e, em atendimento ao 
Memorando Interno nº 1174, de 9 de janeiro de 2026, do Gabinete do Prefeito;
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º  Nomear Ivatan Batista dos Reis, Diretor Superintendente do Instituto de Habitação de Foz do 
Iguaçu - FOZHABITA, para exercer, cumulativa e interinamente, o cargo em comissão de Símbolo SEC, de 
Secretário Extraordinário de Manutenção Viária.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2026.
 
 
 

Joaquim Silva e Luna
Prefeito Municipal
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA No 83576 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela alínea “a”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, em consonância 

com a Lei no 5.523, de 13 de janeiro de 2025, em atenção ao Decreto no 34.275, de 9 de janeiro de 
2026 e, em atendimento ao Memorando Interno no 1262, de 9 de janeiro de 2026, do Gabinete do 
Prefeito, 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1o  Alterar a subordinação dos titulares das Diretorias constantes nas Portarias 

abaixo relacionadas, em decorrência da nova estrutura administrativa relativa às unidades de 
segundo nível hierárquico, regulamentada pelo Decreto no 34.275, de 9 de janeiro de 2026, que 
passam a vigorar conforme segue: 

 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE MANUTENÇÃO VIÁRIA – SEMV 

 

Portaria Nome Onde se lê  Leia-se 

80371/2025 
Gabriel Werner 

Simoneto 

Símbolo ASS-1, Diretoria de 

Produção Asfáltica, subordinada 

à Secretaria Municipal de Obras  

Símbolo DAS-4, Diretoria de 

Produção Asfáltica, subordinada à 

Secretaria Extraordinária de 

Manutenção Viária  

80377/2025 Fábio Cardoso Neves 

Símbolo ASS-1, Diretoria de 

Pavimentação, subordinada à 

Secretaria Municipal de Obras  

Símbolo DAS-4, Diretoria de 

Pavimentação, subordinada à 

Secretaria Extraordinária de 

Manutenção Viária  

80462/2025 
Carlos Alexandre 

Hauenstein 

Símbolo DAS-4, Diretoria de 

Saneamento e Infraestrutura 

Hídrica, subordinada à Secretaria 

Municipal de Obras 

Símbolo DAS-4, Diretoria de 

Saneamento e In fraestrutura Hídrica, 

subordinada à Secretaria 

Extraordinária de Manutenção Viária  

(NR) 
 

Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 

2026. 
 

 
Joaquim Silva e Luna 

Prefeito Municipal 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA N
o
 83577 

 

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela alínea “a”, inciso II, art. 86 da Lei Orgânica do Município; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1
o
  Realocar as unidades de terceiro nível hierárquico, em decorrência da alteração 

conforme os Decretos n
os

 34.275 e 34.276, ambos de 9 de janeiro de 2025, conforme as portarias abaixo 

relacionadas,. 
 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE MANUTENÇÃO VIÁRIA – SEMV 
 

DIRETORIA DE PRODUÇÃO ASFÁLTICA - DIAS 
 

Portarias n
os

 Onde se lê: 

82964/2025 Divisão de Tapa-Buracos – DVTPB 

81151/2025 
Divisão de Terraplenagem e Gerenciamento de Máquinas e 

Equipamentos - DVTME. 

83250/2025 Divisão de Pavimentação e CBUQ – DVPCB 
 

DIRETORIA DE PAVIMENTAÇÃO - DIAV 
 

Portarias n
os

 Onde se lê: 

73852/2022 
Divisão de Controle e Acompanhamento de Obras de 

Pavimento e Drenagem – DVCAO 

73853/2020 Divisão de Projetos de Pavimento e Drenagem - DVPPD. 

80639/2025 
Divisão de Controle e Acompanhamento de Obras de 

Concessionárias – DVCOC 
 

DIRETORIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - DISI 
 

Portarias n
os

 Onde se lê: 

-------- Dvisão de Planejamento e Normatização Técnica – DVPNT 

81673/2025 
Divisão de Monitoramento e Fiscalização de Obras de 

Infraestrutura Hídrica - DVMFI. 

83191/2025 
Divisão de Gestão de Saneamento e Infraestura Hídrica – 

DVGSI 
 

Art. 2
o
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2025. 
 

 

 

Joaquim Silva e Luna 

Prefeito Municipal 

Larissa Ferreira 

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos   
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA No  83578 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela alínea “a”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, na forma do disposto no 
inciso VII, do art. 56 da Lei Complementar no 17, de 30 de agosto de 1993, e em atendimento ao 

Memorando Interno no 1158, de 9 de janeiro de 2026, da Diretoria de Recursos Humanos, subordinada à 
Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos; 

 

 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1o  Declarar vagos, em virtude de falecimento, os cargos anteriormente ocupados pelos 
servidores constantes da relação abaixo. 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO 
DATA DE 

FALECIMENTO 

1668002 Everton Carlos de Melo 
Professor de Educação Infantil –  

Nível I 
23/12/2025 

1343101 Paulo Dillmann Técnico em Zoonose Pleno 24/12/2025 

 
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 
2026. 

 
 
 

 
Joaquim Silva e Luna 

Prefeito Municipal 

 
 

Larissa Ferreira 
Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

 

REPUBLICA-SE, Por ter saído com incorreção na publicação o Edital de Chamamento 
Público Nº 01/2025 de 16/12/2025, publicado no Diário Oficial do Município nº 5375 de 
19/12/2025, páginas 163 a 210, passando a constar a seguinte redação: 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 SMMA 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com fundamento na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Municipal 
nº 25.598, de 26 de maio de 2017, torna público o presente 
Edital de Chamamento Público, destinado à seleção de 
Organização da Sociedade Civil (OSC) ou Organização Não 
Governamental (ONG) interessada em celebrar Termo de 
Fomento, cujo objeto consiste na execução de atividades 
voltadas à proteção, acolhimento e bem-estar dos animais. 

 

1.​ PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1.​ A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 
celebração de parceria com o MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente por meio da formalização de termo de fomento, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco. Envolvendo a transferência 
de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital. 

1.2.​ O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo 
Decreto Municipal nº 25.598, de 26 de maio de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, 
além das condições previstas neste Edital.   

1.3. Será selecionada apenas 01 (uma) proposta  para a celebração dos termos de fomento. 

2.​ OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

2.1. O Termo de fomento terá por objeto o fortalecimento da rede de proteção e bem‑estar 
animal no Município de Foz do Iguaçu, por meio da concessão de recursos financeiros à 
organização da sociedade civil selecionada, para viabilizar a execução de ações de proteção, 
acolhimento temporário, adoção, educação e combate aos maus‑tratos de animais, conforme 
previsto neste Edital. 

2.2. Serão usuários do serviço objeto deste Termo os animais domésticos (cães e gatos) 
residentes no Município de Foz do Iguaçu, que se encontrem em situação de abandono, risco 
ou maus‑tratos, ou cuja guarda requeira intervenção institucional para acolhimento 
temporário, tratamento, socialização ou encaminhamento para adoção responsável. 

2.3. Todos os acolhimentos, encaminhamentos, transferências e desligamentos de animais 
abrangidos por este Termo deverão observar rigorosamente o fluxo estabelecido pela equipe 
da Diretoria de Bem‑Estar Animal da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Foz do 
Iguaçu, garantindo a continuidade do cuidado, a integridade física e comportamental dos 
animais, bem como a conformidade com as normas vigentes. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – DIBA/SMMA 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

2.4. Essas ações deverão ser realizadas de forma a melhorar as condições de vida dos animais 
e reduzir os índices de abandono e maus‑tratos. Alinhando‑se às políticas públicas municipais 
e aos princípios da Constituição Federal de 1988, em especial ao disposto no art. 225 e § 1.º, 
inciso VII, que impõem ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger a fauna e a 
flora, vedadas as práticas que submetam os animais à crueldade. 

3. ​ JUSTIFICATIVA 

3.1. O Município de Foz do Iguaçu, por meio da Diretoria de Bem‑Estar Animal e demais 
instâncias da rede de proteção animal, tem enfrentado desafios estruturais relacionados ao 
atendimento e acolhimento de animais em situação de abandono e maus-tratos. A escassez de 
recursos financeiros, aliada à insuficiência de espaços adequados para abrigar esses animais, 
compromete a efetividade das ações de proteção e cuidado. 

3.2. A presente parceria, viabilizada por meio da Emenda Parlamentar nº 202443480010, 
destina-se a apoiar organizações da sociedade civil (OSCs/ONGs) que desenvolvem 
atividades voltadas à proteção animal, com o objetivo de mitigar esse cenário crítico, ampliar 
a capacidade de resposta das instituições sociais e promover a proteção efetiva dos animais. 

3.3. O interesse público nesta parceria está fundamentado na necessidade de assegurar a 
dignidade, a integridade e o bem-estar dos animais, nos termos do art. 225 da Constituição 
Federal de 1988, ao dispor que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo, (…) e incumbe ao Poder Público e à coletividade 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Ademais, impõe-se aos entes 
públicos o dever de proteção aos seres vivos, inclusive animais, nos termos da legislação 
infraconstitucional aplicável, como a Lei n.º 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e a Lei 
n.º 11.794/2008, que dispõem sobre o tratamento de animais em experimentação — como 
reflexo dos valores de respeito e proteção aos animais. 

3.4. Dados recentes reforçam a urgência desta iniciativa: 

a)​ No município, as ocorrências de maus-tratos a animais de companhia (cães e gatos) 
continuam sendo registradas com frequência, e a fiscalização municipal tem sido 
intensificada para coibir tais práticas. 

b)​ Ainda que o número de casos de maus-tratos tenha sido reportado como reduzido em 
um comparativo entre os primeiros quatro meses de anos consecutivos (19 em 2025 
vs. 23 em 2024) a Diretoria de Bem-Estar Animal reconhece que não há estrutura 
municipal (por exemplo, canil municipal em funcionamento) suficiente para atender a 
todas as denúncias e demandas existentes no município.  

c)​ Além disso, estudos municipais indicam que entidades de proteção animal cadastradas 
e protetores independentes respondem por uma estimativa de cerca de 2.310 cães e 
3.117 gatos sob responsabilidade em Foz do Iguaçu. 

d)​ O município enfrenta ainda o desafio de zoonoses transmitidas por animais em 
situação de rua, como no caso da Esporotricose, cuja incidência aumentou entre 
felinos e humanos em 2024, em razão da proliferação descontrolada e do abandono de 
animais. 

3.5. Tais circunstâncias demonstram a necessidade de fortalecimento da rede de proteção 
animal no Município de Foz do Iguaçu, de modo que se ampliem as respostas institucionais e 
se eleve a qualidade dos cuidados prestados, em consonância com os princípios da política 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – DIBA/SMMA 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

pública de meio ambiente, da proteção animal e da Saúde Única (que integra saúde humana, 
animal e ambiental). 

3.6. Por fim, a concretização da parceria objeto deste chamamento público constitui-se 
medida estratégica para assegurar a continuidade, a eficiência e a qualificação das ações de 
proteção animal no âmbito municipal, promovendo o cuidado digno, a guarda responsável, o 
controle populacional e a articulação com as políticas municipais de meio ambiente e 
bem-estar animal, garantindo assim o interesse público envolvido. 

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), localizadas e 
constituídas no território brasileiro, com sede no Município de Foz do Iguaçu, nos termos do 
art. 2º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 13.019/2014, isto é:​
a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre seus 
sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais — brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas de seu patrimônio — auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo 
objeto social, seja de forma imediata ou por meio de constituição de fundo patrimonial ou 
fundo de reserva. 

4.2. Para participar deste Chamamento Público, as ONGs/OSCs devem:​
 4.2.1 Apresentar toda documentação que comprove sua regularidade, inclusive: 

●​ CNPJ ativo e regular; 
●​ Certidões negativas de débitos fiscais, trabalhistas e previdenciários; 

4.2.2 Comprovar experiência mínima de 2 (dois) anos na execução de projetos voltados à 
proteção animal ou similar;​
4.2.3 Apresentar Plano de Trabalho detalhado contendo objetivos, metas, cronograma de 
atividades e orçamento;​
 4.2.4 Atender às demais exigências legais pertinentes, conforme a Lei nº 13.019/2014, 
Decreto Municipal nº 25.598/2017 e demais normas aplicáveis. 

5. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E DOS REPASSES  
5.1. Para a execução do presente Chamamento Público, o Município de Foz do Iguaçu 
disponibilizará o montante total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser aplicado no 
período de 12 (doze) meses, conforme previsão orçamentária da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

5.2. Os recursos terão a seguinte composição: 

I – R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), provenientes da Emenda Individual ao 
Orçamento Geral da União, no âmbito do Ministério da Economia – Emenda de Transferência 
Especial (Ação 0EC2), número 43480010, oriundos do Incentivo Estadual de 
Cofinanciamento, destinados à estruturação do serviço, incluindo aquisição de 
equipamentos e/ou mobiliários necessários para a execução das atividades do serviço 

II – R$ 90.000,00 (noventa mil reais), provenientes da mesma Emenda, destinados à 
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execução das atividades do serviço de custeio: ex. acolhimento, resgate, castração, 
alimentação de animais. 

5.3. Os valores mencionados correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA, sendo abertas duas dotações específicas 
para cada finalidade: 

Item I: 

●​ Órgão: 18 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
●​ Unidade: 06 – Diretoria de Bem-Estar Animal 
●​ Funcional Programática: 18.542.0650.2247 
●​ Natureza da Despesa: 4.4.50.42 
●​ Fontes de Recurso: 2.2007 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência com 

finalidade definida (Inciso II do Art. 166-A da EC 105/2019) – ED 202443480010 – 
Exercícios Anteriores 

Item II: 

●​ Órgão: 18 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
●​ Unidade: 06 – Diretoria de Bem-Estar Animal 
●​ Funcional Programática: 18.542.0650.2247 
●​ Natureza da Despesa: 3.3.50.41 
●​ Fontes de Recurso: 2.2007 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência com 

finalidade definida (Inciso II do Art. 166-A da EC 105/2019) – ED 202443480010 – 
Exercícios Anteriores 

5.4. Os repasses serão efetuados de acordo com o Termo de Fomento a ser firmado, 
observando-se a Lei Federal nº 13.019/2014 e demais normas aplicáveis. 

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO 

6.1.​ Para a celebração do termo de fomento, a ONG/OSC deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social, compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, Lei nº 13.019/2014).​
Estão dispensadas desta exigência as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 
13.019/2014). 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da organização, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da organização extinta (art. 33, caput, inciso III).​
Estão dispensadas desta exigência as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 
13.019/2014). 

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente escrituração de 
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acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV). 

d) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 
existência, com cadastro ativo no CNPJ, comprovado por documentação emitida pela Receita 
Federal (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”). 

e) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e cumprimento das metas estabelecidas, ou, alternativamente, prever sua contratação 
ou aquisição com recursos da parceria, atestado mediante declaração do representante legal da 
ONG/OSC, conforme  Declaração de Capacidade Técnica e Operacional – Anexo II. 

f) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e 
cumprimento das metas, conforme art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º. 

g) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de 
dívida ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II). 

h) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia 
do estatuto registrado e eventuais alterações; tratando-se de sociedade cooperativa, poderá 
apresentar certidão simplificada emitida pela junta comercial (art. 34, caput, inciso III). 

i) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual e relação nominal atualizada 
dos dirigentes, com endereço, telefone, e-mail, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e CPF, conforme Declaração e Relação dos Dirigentes da Organização (Anexo III, 
art. 34, caput, incisos V e VI). 

j) Comprovar que funciona no endereço declarado pela ONG/OSC, por meio de documento 
hábil, como conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII). 

k) Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de se tratar de 
sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º). 

l) Caso haja utilização de recursos para obras/construções, a OSC deverá comprovar vínculo 
jurídico válido com o imóvel onde será realizada a intervenção, mediante a apresentação de, 
alternativamente: 

●​ Matrícula do imóvel em nome da OSC; ou  
●​ Contrato de locação com prazo compatível com o investimento, acompanhado de 

autorização expressa do proprietário para realização das obras; ou  
●​ Termo de cessão ou comodato, com prazo compatível e autorização expressa para 

realização de benfeitorias; 
●​ Declaração de Ciência e Concordância (Anexo I); 
●​ Projeto básico e ART (Lei nº 6.496/1977); 
●​ Planilha com orçamento detalhado da obra; 
●​ Certidão atualizada do registro imobiliário, comprovando titularidade do imóvel; 
●​ Comprovação de recursos próprios para complementar a execução da obra. 

6.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a ONG/OSC que: 
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a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I). 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parcerias anteriormente celebradas (art. 39, 
caput, inciso II). 

c) Tenha em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão/organização da administração pública, estendendo-se aos cônjuges, 
companheiros e parentes até segundo grau, exceto para organizações constituídas por essas 
autoridades. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos 
e políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º). 

d) Tenha ou teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se sanada a irregularidade, quitados débitos ou reconsiderada a decisão (art. 39, caput, 
inciso IV). 

e) Tenha sido punida com sanção que implique inidoneidade para licitar ou contratar, 
conforme art. 73, incisos II ou III (art. 39, caput, inciso V). 

f) Tenha ou teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 
39, caput, inciso VI). 

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas, ou tenha sido julgada responsável por falta grave, inabilitada para 
cargo/função de confiança, ou considerada responsável por ato de improbidade enquanto 
durarem os prazos previstos no art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (art. 39, caput, inciso VII). 

7. ​ COMISSÃO DE SELEÇÃO  
7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 
Chamamento Público, tendo sido constituída por meio da Portaria nº 83470, de 16 de 
dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial Nº 5.372 de 16 de dezembro de 2025 Página 
22 de 94, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014. 

7.2. A Comissão de Seleção é composta pelos seguintes servidores: 

I – Wilson Batista de Araújo da Silva, Diretor da Bem - Estar Animal – Presidente; 

II – Rosane Aparecida Ramos da Silva, Educador Social Sênior – Membro; 

III – Elaine Cristina Alves de Lima Campos, Recepcionista Sênior – Membro. 

7.3. Compete à Comissão de Seleção conduzir o processo de análise, julgamento e emissão de 
parecer técnico sobre as propostas apresentadas no âmbito deste Chamamento Público, 
observando os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
transparência. 

7.4. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas organizações concorrentes ou 
para esclarecer dúvidas e omissões, garantindo a todos os participantes igualdade de 
condições. 

7.5. A Comissão de Seleção terá sua atuação restrita ao processo de chamamento público em 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – DIBA/SMMA 
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referência, extinguindo-se automaticamente após o encerramento definitivo do processo 
administrativo correspondente. 

 

8. ​ DA FASE DE SELEÇÃO 

8.1.​ A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 09 de janeiro  de 2026 

2 Data-limite para impugnação ao Edital de 
Chamamento Público  

19 de janeiro de 2026 

3 Data-limite para envio das propostas pelas OSCs 09 de fevereiro  de 2026 

4 Análise da propostas pela Comissão de Seleção  10 e 11  de fevereiro  de 2026 

5 Divulgação do resultado preliminar. 12 de fevereiro  de 2026 

6 Prazo para interposição de recursos contra o 
resultado preliminar  

12  de fevereiro de 2026 a 16 de 
fevereiro de 2026 

7 Prazo para recebimento de contrarrazões 17 a 18 de fevereiro de 2026 

8 Análise dos recursos pelo Administrador Público. 20 a 25 de fevereiro de 2026 

9 Homologação e publicação do resultado definitivo da 
fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). 

27 de fevereiro de 2026 

8.2.​ Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de 
impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à 
etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) 
selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014. 

8.3.​ Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
8.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura do 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU (www.pmfi.pr.gov.br) e no Diário Oficial do 
Município, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas contando 
da data de publicação do Edital. 

8.4. Etapa 2: Data-limite para impugnação ao Edital de Chamamento Público  

8.4.1 Admite-se a impugnação ao Edital de Chamamento Público quando apresentada no 
prazo de até dez (10) dias corridos a contar da data de sua publicação, ou seja, até o dia 19 de 
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janeiro de 2026, devendo ser protocolada junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal. 

8.4.2 A análise do teor da impugnação caberá exclusivamente ao administrador público 
responsável pelo Edital, devendo a decisão ser proferida no prazo máximo de cinco (5) dias 
corridos, contados da data do respectivo protocolo. 

8.5.​ Etapa 3: Envio das propostas pelas OSCs 

8.5.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio do PLANO DE TRABALHO no 
MODELO PADRÃO - Anexo IX e deverão ser protocoladas para análise, até às 23:59 horas 
do último dia previsto no item 3 da tabela 1, através do e-mail: diba.pmfi@gmail.com. 

8.5.2. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, deverá ter todas as folhas rubricadas e 
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC 
proponente.  

8.5.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, 
assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública. 

8.5.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de 
uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para 
análise. 

8.5.5. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações (art. 24 do Decreto 
Municipal nº 25.598, de 2017): 

a)​ a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

b)​ a forma de execução das ações; 
c)​ a descrição quantitativa das metas e atividades a serem executadas; 
d)​ a definição dos indicadores, documentos e dos outros meios a serem utilizados para a 

aferição do cumprimento das metas; 
e)​ a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas, no que couber, e a discriminação 
dos custos indiretos necessários à execução do objeto; 

f)​ os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
g)​ As ações que demandam pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 

36, do Decreto 25.598/2017. 

 

8.6.​ Etapa 4: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
8.6.1.​Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta 
serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer 
seu julgamento. 

8.6.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 5 da Tabela para conclusão do 
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até 5 (cinco) dias 
corridos. 

8.6.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – DIBA/SMMA 
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estabelecidos na Tabela 2 abaixo. 

8.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 
julgamento apresentados nos quadros a seguir: 

Tabela 2: Dos critérios somatórios de pontos e metodologia de contagem. 
 

Critérios de 
Avaliação 

Metodologia de Pontuação Pontos 
Máximos  

(A) 
Estruturaçã
o da 
Proposta 

- Avaliação objetiva considerando: – clareza na definição das ações 
propostas; – compatibilidade entre ações, metas, indicadores e prazos; – 
nível de detalhamento operacional suficiente para compreensão da execução 
-A avaliação será feita em escala de 0,5 ponto, partindo de 3,0 pontos 
(grau pleno de atendimento) até 0,0 ponto (não atendido ou insatisfatório). 
Observação: a atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta. 

3,0 

(B) 
Alinhamen
to com a 
Política 
Municipal 
de Meio 
Ambiente 

-Avaliação objetiva considerando: – conformidade da proposta com os 
objetivos e diretrizes da Política Municipal de Meio Ambiente; – 
contribuição efetiva para o alcance das ações previstas neste edital. 
-A pontuação seguirá escala de 0,5 ponto, partindo de 3,0 pontos (grau 
pleno de atendimento) até 0,0 ponto (não atendido ou insatisfatório). 
Observação: a atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta. 

3,0 

(C) 
Diagnóstico e 
Nexo Causal 

- Avaliação objetiva considerando: – caracterização da realidade ambiental 
relacionada ao objeto da parceria; – coerência lógica entre o diagnóstico 
apresentado e as ações propostas 
-Avaliação em escala de 0,5 ponto, partindo de 2,0 pontos (grau pleno de 
atendimento) até 0,0 ponto (não atendido ou insatisfatório). 
Observação: a atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta. 

2,0 

(D) 
Adequação 
da Proposta 
ao Valor de 
Referência 

• A análise do valor proposto considerará o equilíbrio entre economicidade, 
exequibilidade e qualidade técnica, vedada a atribuição automática de 
pontuação máxima ao menor valor apresentado. Propostas com valores 
significativamente inferiores ao valor de referência poderão ser objeto de 
diligência para comprovação de exequibilidade, sob pena de 
desclassificação. 

Parágrafo único. A pontuação atribuída a cada critério deverá ser 
devidamente motivada e registrada em ata pela Comissão de Seleção. 

Observação: a atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta. 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

 
8.6.5. A pontuação total possível é 100 pontos, sendo que, para ser selecionada, a proposta 
precisa atingir, no mínimo, 50 pontos. 
8.6.6. A falsidade de informações deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, 
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ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do 
fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

8.6.7.  Serão eliminadas aquelas propostas: 

a)​  cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos; 
b)​ que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, 
as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os 
prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global 
proposto; 

c)​ que estejam em desacordo com o Edital; ou 
d)​ com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de 

Seleção à luz da estimativa realizada, e de eventuais diligências complementares, que 
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do 
orçamento disponível.  

8.6.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com 
a pontuação total obtida com base nas Tabelas 2, assim considerada a média aritmética das 
notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos 
critérios de julgamento. 

8.6.9.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 
julgamento (B), (C) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada 
vencedora a organização com mais tempo de constituição. 

8.6.9. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao 
valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total 
obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto 
(art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).  

 

8.7.​ Etapa 5: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o 
resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial da Prefeitura do 
Município de Foz do Iguaçu na internet www.pmfi.pr.gov.br e no Diário Oficial do 
Município, iniciando-se o prazo para recurso. 

 

8.8. ​ Etapa 6: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase 
recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

8.8.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 25.598, de 2017, os participantes que desejarem 
recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 
5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob 
pena de preclusão. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo.  

8.8.2. Os recursos serão apresentados por meio de ofício direcionado à Comissão de Seleção. 

8.8.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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8.8.4. Interposto recurso, a Comissão dará ciência dele para os demais interessados para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo 
recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. A Comissão poderá dar ciência, 
preferencialmente por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas 
contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência.    

8.9. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 
8.9.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

8.9.2.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, 
dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Administrador Público, com as 
informações necessárias à decisão final. 

8.9.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve 
ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 
serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

8.9.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os 
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou organização 
responsável pela condução do processo de seleção. 

8.9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10.​Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 
8.10.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, 
a Comissão deverá homologar e divulgar, no sítio eletrônico oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 

8.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria. 

8.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única organização com 
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a 
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para 
iniciar o processo de celebração. 

9. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

9.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de 
parceria: 

Tabela 3 - Etapas para Celebração da Parceria 
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ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação da Organização da Sociedade Civil (OSC) selecionada para apresentação do 
Plano de Trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos legais para celebração da 
parceria, bem como da inexistência de impedimentos (vedações) legais previstos na 
legislação vigente. 

2 Verificação formal do cumprimento dos requisitos legais e documentais necessários à 
celebração da parceria, bem como análise técnica do Plano de Trabalho, considerando a 
pertinência das ações propostas, a coerência orçamentária e a compatibilidade com os 
objetivos ambientais do Edital 

3 Realização de ajustes no Plano de Trabalho, caso identificadas inconsistências ou 
necessidade de complementação de informações, e regularização de documentação 
eventualmente pendente.. 

4 Emissão de parecer técnico favorável pelo órgão responsável pela área de meio ambiente e 
assinatura do Termo de fomento entre a Administração Pública e a OSC selecionada.. 

5 Publicação do extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do Município, em 
atendimento aos princípios da publicidade e transparência administrativa. 

9.2. ​ Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração 
pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos legais. 

9.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da 
proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos 
pela legislação, observados o Anexo IX – Modelo de Plano de Trabalho.  
9.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 
atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em 
rede; 

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição 
do cumprimento das metas; 

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos 
necessários à execução do objeto; 

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 

9.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 9.2.2 deste Edital 
deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma 
natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações 
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profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá 
apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações 
de sítios eletrônicos, desde que se identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 

9.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima 
de 10 (dez) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso 
I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do 
art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações 
de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos 
seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;  

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no 
sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita do Brasil, para demonstrar que a OSC existe 
há, no mínimo, um ano com cadastro ativo; 

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser 
admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e organizações da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC 
ou a respeito dela; 

d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, 
cooperados, empregados, entre outros; 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas 
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas; ou 

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, 
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo 
III; 
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, 
como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus 
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dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 
2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo V – 
Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras 
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos 
da parceria, conforme Anexo II – Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;  
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 26 do Decreto nº 25.598, de 
2017, conforme Anexo III; e 

9.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativa, no caso das 
certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima. 

9.2.6. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V logo acima poderão ser 
substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda.  

9.2.7. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e 
VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis 
eletronicamente.  

9.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos 
impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, tais documentos deverão ser 
entregues para a Comissão de Seleção no endereço informado no item 10.4.2 deste Edital. 

9.3. ​ Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria 
e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 
Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do 
atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não 
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa 
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho. 

9.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de 
parcerias, a administração pública deverá consultar o Cadastro de Organizações, para verificar 
se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.  

9.3.2. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC 
selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido 
convocada.  

9.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições 
constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar 
a realização de ajustes no plano de trabalho.  

9.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os 
exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá 
ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

9.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC 
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de 
celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. 
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Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

9.4.​ Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 
necessário. 
9.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 
evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

9.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, 
a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 
(quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada. 

9.5. ​ Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento. 
9.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do 
parecer técnico da Administração Pública, as designações do gestor da parceria e da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

9.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

9.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de 
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer 
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto 
ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

9.5.4. A OSC deverá comunicar à Comissão de Seleção, tendo sido constituída por meio da 
Portaria nº 83470, de 16 de dezembro de 2025, as alterações em seus atos societários e no 
quadro de dirigentes, quando houver. 

9.6.​ Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial do 
Município. O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 
13.019, de 2014). 

10. ​ PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO 

10.1.​Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente 
Edital são provenientes da funcional programática 18.06.18.542.0650.2247.44.50.42 e 
18.06.18.542.0650.2247.33.50.41 fonte 2.2007. 
10.2. Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital são provenientes 
de repasse pontual concedido por meio da Emenda Parlamentar nº 202443480010, destinado a 
apoiar organizações da sociedade civil (OSCs/ONGs).   

10.3. A indicação dos créditos orçamentários e dos empenhos, necessários à cobertura de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, deverá ser efetivada por meio de 
certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver 
consignada, nos termos do disposto no inciso II do § 1º do art. 41 do Decreto Municipal nº 
25.598 de 26 de maio de 2017. 

10.4.​  O valor total de recursos disponibilizados será de no máximo R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) exercício de 2026.  

10.5.​  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – DIBA/SMMA 
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consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 
2014, e no art. 31 do Decreto nº 25.598, de 2017. 

10.6.​Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com 
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, 
em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 
2014, e no art. 34 do Decreto nº 25.598, de 2017.  

10.7.​É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 
de órgão ou organização da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentária. 

11. ​ CONTRAPARTIDA 

11.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, porém fica facultada a 
contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente 
identificada no termo de fomento. 

12. ​ DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura do 
Município de Foz do Iguaçu e no Diário Oficial do Município, com prazo mínimo de 30 
(trinta) dias corridos para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do 
Edital. 

12.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias corridos da data-limite para envio das propostas, por petição dirigida ao e-mail 
diba.pmfi@gmail.com. A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção. 

12.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 
de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
corridos da data-limite para envio da proposta, por petição dirigida ao e-mail. Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

12.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos 
do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

12.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

12.3. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA, observadas as disposições da Lei nº 
13.019/2014, demais normas aplicáveis e os princípios que regem a Administração Pública. 

12.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização 
ou reclamação de qualquer natureza. 

12.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de 
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qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade 
ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, 
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.  

12.6.​  A administração pública não cobrará das organizações concorrentes taxa para participar 
deste Chamamento Público. ​
12.7.​Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas 
correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das 
organizações concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por 
parte da administração pública. 

12.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância 
Anexo II – Declaração de Capacidade Técnica e Operacional  
Anexo III – Declaração de Composição de Quadros de Dirigentes 
Anexo IV – Declaração de Não Remuneração 
Anexo V - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos 
Anexo VI – Declaração de Conta Corrente 
Anexo VII - Declaração de Comprovação de Endereço 
Anexo VIII – Declaração de Não Contratação Servidor 
Anexo IX – Modelo de Plano de Trabalho 
Anexo X – Minuta do Termo de Fomento. 
Anexo XI - Termo de Referência para Parceria 

Foz do Iguaçu - PR, 16 de dezembro de 2025. 

 
 

Idelson José Barquete Chaves 

Secretário Municipal de Meio Ambiente-SMMA 
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(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  
 

ANEXO I  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], portador (a) da 

carteira de identidade n.º ________ expedida pela _________, inscrito (a) no CPF sob o n.º 

_______________________, na qualidade de representante legal, DECLARO que a [Nome 

da Organização da Sociedade Civil], sediada no __________, Bairro _______, CEP: 

_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º_______, está 

ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 

(especificar) e em seus Anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

seleção.  

 

 

 

 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026 

 

 

 

 
 
 

Representante Legal da Organização 
Nome:  
CPF:  
RG:  
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(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  
 

ANEXO II  

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

 

​Eu [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], CPF 

............................. DECLARO, sob responsabilidade civil, penal e administrativa, para fins de 

formalização de parceria junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, que a 

Instituição ........................................, inscrito (a) no CNPJ nº ....................... possui 

instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas e está em pleno e regular funcionamento, em atendimento a Lei Federal 13.019 

de 31/07/2014, Art. 33, inc. V, alíneas a), b) e c), considerando as experiências adquiridas na 

execução de projetos(s)/ ação(es) na(s) área(s) educacional/social/saúde. 

A comprovação no que diz respeito ao desenvolvimento de atividade (s), 

projeto(s)/ação(es), realizadas(os) nos últimos três anos, referentes à matéria do objeto, estão 

relacionadas no Histórico anexo, demonstrando a execução com qualidade, não existindo, até 

a presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da organização com as 

obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica, física e operacional para a 

execução do que foi proposto. 

 

 

 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026 

 
 
 

Representante Legal da Organização 
Nome:  
CPF:  
RG:  
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(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  

 

ANEXO DA DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

 

HISTÓRICO 
 
1)​ Ano de xxxxx 
Nome do projeto/ação:  
Organizações Parceiras:  
Período de Vigência: 
Número de Beneficiados: 
Ações/Atividades desenvolvidas *Descrever as atividades desenvolvidas, recursos humanos 
envolvidos, objetivo geral e resultados alcançados.  
Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: a) fotos b) materiais de 
divulgação (folders, cartazes e etc) c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) d) 
cópia de instrumento específico (contratos, convênios, termos de parceria e etc)  
 
 
2)​ Ano de xxxxx 
Nome do projeto/ação:  
Organizações Parceiras:  
Período de Vigência: 
Número de Beneficiados: 
Ações/Atividades desenvolvidas *Descrever as atividades desenvolvidas, recursos humanos 
envolvidos, objetivo geral e resultados alcançados.  
Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: a) fotos b) materiais de 
divulgação (folders, cartazes e etc) c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) d) 
cópia de instrumento específico (contratos, convênios, termos de parceria e etc)  
 
 
3)​ Ano de xxxxx 
Nome do projeto/ação:  
Organizações Parceiras:  
Período de Vigência: 
Número de Beneficiados: 
Ações/Atividades desenvolvidas *Descrever as atividades desenvolvidas, recursos humanos 
envolvidos, objetivo geral e resultados alcançados.  
Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: a) fotos b) materiais de 
divulgação (folders, cartazes e etc) c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) d) 
cópia de instrumento específico (contratos, convênios, termos de parceria e etc)  
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

 
(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  

 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE QUADRO DE DIRIGENTES 

 

Eu, .............................................., CPF ............................. DECLARO, para fins de 

formalização de parceria junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, em 

atendimento a Lei Federal 13.019 de 31/07/2014, que a Instituição ........................................, 

inscrito (a) no CNPJ nº ....................... não possui dívida com o Poder Público, não possui em 

seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão da 

Administração Pública Municipal; cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, bem como não contratará, para prestação de serviços, 

servidor ou empregado público, e não remunerará, com os recursos da parceria, membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão da Administração Pública; servidor ou 

empregado público e pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a 

Administração Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 

comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou de ocultação de bens, direitos 

e valores. 

Em anexo informo a relação nominal atualizada dos dirigentes da organização, com 

endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sendo o mandato dessa diretoria de  ......./......./........ à 

......../......../......... 

Sendo verdade, firmo o presente. 

 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026. 

 

 
 
 

Representante Legal da Organização 
Nome:  
CPF:  
RG:  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – DIBA/SMMA 
 

Página 21 de 53 

91
8a

ae
cf

-4
ba

b-
4a

28
-b

2e
f-

87
ca

0f
d6

ca
ef

Autenticado com senha por IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 08/01/2026 às 18:04:40
Documento Código: 918aaecf-4bab-4a28-b2ef-87ca0fd6caef - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=918aaecf-4bab-4a28-b2ef-87ca0fd6caef

21P
re

fe
i tu

ra de Foz do IguaçuDiário Oficial Eletrônico do Município de Foz do Iguaçu
Edição Ordinária - Nº 5384 - Ano XXX

Página 41 de 87
9 de janeiro de 2026

ATOS DO EXECUTIVO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Edital de Chamamento Público Nº 01 - Rep

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
: 

 -
 •

••
.9

34
.4

49
-•

•



Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  
 

ANEXO DA DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE QUADRO DE DIRIGENTES 

 

Nome: 
Endereço Residencial: 
Função: CPF: 
RG Órgão Expedidor: 
 
Nome: 
Endereço Residencial: 
Função: CPF: 
RG Órgão Expedidor: 
 
Nome: 
Endereço Residencial: 
Função: CPF: 
RG Órgão Expedidor: 
 
Nome: 
Endereço Residencial: 
Função: CPF: 
RG Órgão Expedidor: 

 

Sendo verdade, firmo o presente. 

 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026. 

 

 
 
 

Representante Legal da Organização 
Nome:  
CPF:  
RG:  
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  
 

ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO 

 

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], inscrito (a) no CPF sob 

o n.º _______________________, na qualidade de representante legal da [Nome da organização da 

sociedade civil], sediada no __________, Bairro _______, CEP: 

_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º_______, declaro que não 

serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:  

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de organização da 

Administração Pública Estadual;  

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 

de confiança, de órgão ou organização da administração pública estadual celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e  

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou 

contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade, e de crimes de lavagem ou de ocultação de bens, direito e valores.  

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer 

responsabilidade, seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade.  

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026. 

 
 
 

Representante Legal da Organização 
Nome:  
CPF:  
RG:  
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  
 

ANEXO V  
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 (Art. 39 da Lei n° 13.019) 
Eu [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], CPF ............................. 

DECLARO, para fins de habilitação, que a ________ (identificar a OSC) e seus dirigentes, não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e, portanto:  

I – é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional);  

II – não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  
III – não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou organização da administração pública estadual ou, seus respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

IV – não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, foram 
sanadas as irregularidade que motivaram a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados ou, 
foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição ou, a apreciação das contas encontra-se pendente 
de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;  

V – não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública;  

VI – não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria com órgão ou organização da administração pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul;  

VII – não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público e de celebrar parcerias com órgãos ou organizações de qualquer esfera de governo;  

VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  

IX – não tem, entre seus dirigentes, pessoa:  
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;  

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;  

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Sendo verdade, firmo o presente. 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026.  

 

Representante Legal da Organização 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Assinatura: ____________________ 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  
 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONTA CORRENTE 

 

 

Na qualidade de representante legal da instituição proponente, declaro, para fins de 

prova junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, que foi aberta conta 

corrente específica para movimentação dos recursos do convênio a ser firmado entre a 

(o)................................................. e o MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, conforme a 

seguir: 

 

Banco: 

Agência:  

Conta Corrente:  

CNPJ do Convenente:  

 
Sendo verdade, firmo o presente. 
 
 
 

 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026. 

 

 
 
 
 
 

Representante Legal da Organização 
Nome:  
CPF:  
RG:  
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

 
(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  
 

ANEXO VII  
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO 

 
 
 

Eu [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], CPF 
............................. DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil 
(OSC), denominada de ___________, se encontra sediada à _____________, nº ____, Bairro 
_______, na cidade de __________/____, conforme comprovante de conta (agua, luz ou 
telefone)/contrato de locação, em anexo, inscrita no CNPJ nº ____________, ativo há de 
_____ (____) anos de existência, estando à veracidade das informações confirmadas no 
comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do 
Brasil.  

 
​ Sendo verdade, firmo o presente. 
 
 

 
 
 

 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 

Representante Legal da Organização 
Nome:  
CPF:  
RG:  
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

 
INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  

 
 

ANEXO VIII  
DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO SERVIDOR 

 
 

 
 

Eu, [Nome da autoridade máxima da organização da sociedade civil], inscrito (a) no 
CPF sob o n.º _______________________, na qualidade de representante legal da [Nome da 
organização da sociedade civil], sediada no __________, Bairro _______, CEP: 
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º_______, declaro 
que não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da 
Administração Pública Estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias. A presente declaração é feita sob as penas da 
Lei, assumindo a declarante toda e qualquer responsabilidade, seja na esfera penal, civil ou 
administrativa, em caso de sua falsidade.  

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

​ Sendo verdade, firmo o presente. 
 
 

 
 
 

 

Foz do Iguaçu - PR, ........... de ............... de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 

Representante Legal da Organização 
Nome:  
CPF:  
RG:  
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

 
(INSERIR A LOGO DA ORGANIZAÇÃO NO CABEÇALHO)  
 

ANEXO IX  
MODELO DE PLANO DE TRABALHO  

 
​ ​    

EDITAL:_____/2025 DATA PUBLICAÇÃO DIÁRIO: 
____/____/____ 

 

 COLABORAÇÃO   
 
TIPO DE PARCERIA: FOMENTO x  
 
 COOPERAÇÃO   

 
NÚMERO DA PARCERIA: 
DATA DA VIGÊNCIA:____/____/____ A ____/____/____ 
SECRETARIA MUNICIPAL ORDENADORA: 
RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO PROPONENTE: 
END. SEDE: 
 
LOCAL DE ATENDIMENTO: 

UNIDADE ENDEREÇO QTE DE 
ATENDIDOS 

   

   

   

SOMA  
 
 

_____/_____/_____ __________________________________ 
Plano Aprovado em Assinatura Concedente 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

I – DADOS CADASTRAIS 
 
1.1 - DADOS DA PROPONENTE 
Nome do Órgão ou Organização:  
CNPJ: Lei de Utilidade Pública:  
Endereço: Bairro:  
Município:  U.F: CEP: 
DDD/TEL Fixo:  E-mail: 
Agência: Conta Corrente: Banco: 
Licença sanitária:  CMAS - Registro/Data: CEBAS - Registro/Data 

(  ) Sim  (  ) Não   
 
 
1.2 - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 
Nome:  
Cargo ou Função:  Vigência do Mandato:  
CPF:  RG:  Órgão Expedidor:  
Endereço que reside:  
DDD/TEL Fixo:  E-mail:  
Município:  U.F:  CEP:  
 
 
1.3 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO  
Nome:  
Formação:  Nº Registro no Conselho de Classe:  
CPF:  RG:  Órgão Expedidor:  
Endereço que reside:  
DDD/TEL Fixo:  E-mail:  
Município:  U.F: CEP:  
 
O responsável técnico deverá ser uma pessoa habilitada na área da política pública 
específica ao objeto da parceria. 
 
 
 
 
_____/_____/_____ __________________________________ 

Plano Aprovado em Assinatura Concedente 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

II - APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO 
 
Discorra de forma clara, objetiva e sucinta sobre a apresentação e histórico da Organização, 
abordando os seguintes tópicos: 
1.​ O ano da fundação; 
2.​ Experiência / projetos executados; e 
3.​ Foco de Atuação 
 
 

III - APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

3.1. Nome do Projeto: 

3.2. Local e endereço de realização do Projeto: 

3.3. Territorialização - Área de abrangência: 

3.4. Capacidade Instalada - Estrutura Física : 
  
(    ) Própria          (    ) Alugada           (    ) Cedida            (    ) Outros 

3.5. Equipamentos disponíveis (Informar os tipos e quantidade de equipamentos existentes na 
instituição que poderão ser utilizados durante a execução do objeto). 

 

IV - OBJETO DA PARCERIA 

4.1. Objeto (Objetivos são os resultados que se pretende atingir quando o projeto tiver sido executado 
na íntegra e seu objeto tiver sido produzido ou entregue.)  
 
4.2. Objetivos Específicos (O objeto ou o produto de um projeto é aquilo que se pretende gerar ao 
final da execução deste projeto.): 
1. 
2. 
3. 

4.3. Prazo para Execução do Objeto 
 

Data do Início: _____/_____/_____ Data do Término: ______/______/_____ 

4.4. Valor Global para a Execução do Objeto 
 
R$ (____________________________) 

Nº de Parcelas:  Valor das Parcelas:  

 
 

_____/_____/_____ __________________________________ 
Plano Aprovado em Assinatura Concedente 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
                       ESTADO DO PARANÁ 

 

V - PÚBLICO ALVO 

5.1. Caracterização do Público Alvo: 
 

5.2. Faixa Etária: 
 

5.3. Especificação dos Critérios de Seleção dos Participantes do Projeto: 

 
VI - JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA PARCERIA 
 
6.1 Contextualização da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver: 
Descrever de forma clara, objetiva e sucinta o diagnóstico do problema social que motiva a 
parceria, abordando dos seguintes tópicos: 
1.​ Qual o problema? 
2.​ Qual a causa do problema? 
3.​ Dados populacionais, geográfico, situação socioambiental, econômica, indicadores; 
4.​ Comunidade envolvida; 
5.​ Demanda existente; 
6.​ Fatores que favorecem a realização da parceria; 
7.​ Fatores que dificultam a realização da parceria. 
 

 
 

VII - MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 

7.1 Quais técnicas de monitoramento e avaliação serão aplicadas durante a execução do 
objeto. (Indicar quais são as técnicas, quando serão aplicados e quais os objetivos da 
aplicação): 
 
7.2 Sustentabilidade do Projeto (Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o 
término da vigência deste termo ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a 
continuidade das ações/atividades): 
 

 
 
 
 

_____/_____/_____ __________________________________ 
Plano Aprovado em Assinatura Concedente 
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ANEXO X  
MINUTA DO TERMO DE FOMENTO 

 
 
TERMO DE FOMENTO  Nº 001/2025 – SMMA 
 
 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FOZ DO 

IGUAÇU, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, E A/O 

(ONG/OSC). 

 
 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº. 

76.206.606/0001-40, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº. 280 – Centro, neste ato representado 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOAQUIM SILVA E LUNA, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade nº 0171821911 MD DF, expedida pela MD/DR, inscrito no CPF sob o nº 

334.864.767-34, domiciliado em Foz do Iguaçu – PR, doravante denominado PREFEITURA, com 

a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SMMA, órgão da 

Administração Direta do Município, inscrita no CNPJ sob o nº 76.206.606/0001-40, com sede na 

Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 3225 – Vila Paraguaia – Foz do Iguaçu – PR, CEP 85.851-310, 

representada pelo Secretário Municipal Sr. Idelson José Barquete Chaves e a(o) (Organização da 

Sociedade civil), inscrita(o) no CNPJ sob  nº. _____, com sede _____, doravante denominada(o)  

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, representada(o) pelo(a) (cargo do 

representante legal da Organização da Sociedade Civil, seguido da respectiva qualificação), 

resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto no  Decreto 

Municipal nº 25.598, de 26 de maio de 2017, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e nas 

correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, consoante o Edital de 

Chamamento nº 001/2025 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1​ O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução de projeto voltado à proteção, 
resgate, atendimento veterinário, castração, reabilitação, adoção responsável e controle 
populacional de cães e gatos em situação de maus-tratos e abandono no Município de Foz do 
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Iguaçu, visando promover o bem-estar animal, a saúde pública e a educação ambiental, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho aprovado. 
  

Parágrafo Único. Entende-se por transferência de recursos o repasse ou entrega de recursos 
financeiros (valor em reais) a título de contribuição/subvenção social, em caráter suplementar, pela 
ADMINISTRAÇÃO à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
 
2.1 A descrição detalhada das metas/etapas/atividades a serem desenvolvidas, tendo em vista o 
objetivo a ser atingido, encontra-se no Plano de Trabalho aprovado, o qual é parte integrante e 
indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
2.2 A ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar ou propor a alteração do Plano de Trabalho após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou 
sua anuência, desde que não haja alteração de objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO: 
 
3.1​São obrigações da ADMINISTRAÇÃO, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

 
a)​ Transferir à ONG/OSC os recursos financeiros previstos para execução deste Termo de 
Fomento, de acordo com a sua programação orçamentária e financeira e obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho; 
b)​ Promover o monitoramento e avaliação da execução desta Parceria, por meio do Gestor da 
Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, na forma definida na Lei Federal nº 
13.019/14, no Decreto Municipal nº 25.598 e no Plano de Trabalho aprovado, zelando pelo alcance 
dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 
c)​ Aplicar as sanções previstas no art. 73 do Decreto Municipal nº 25.598/17, quando a 
execução da Parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e disposições da legislação 
específica; 
d)​ Promover as publicações necessárias à transparência e divulgação das ações realizadas no 
âmbito da Parceria, observados a forma e os prazos previstos na legislação de referência; 
e)​ Analisar a prestação de contas apresentada pela ONG/OSC, adotando as providências 
necessárias, de acordo com o resultado verificado e previsão da legislação de referência; 
f)​ Prorrogar por Termo de ofício a vigência deste Termo de Fomento, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 
ainda seja possível a execução do objeto; 
g)​ Fornecer à ONG/OSC, normas e instruções para prestação de contas dos recursos 
financeiros transferidos e utilizados na consecução do objeto deste Termo de Fomento, através do 
Departamento de Convênios e Subvenções da Secretaria Municipal da Fazenda; 
h)​ Reter a liberação de recursos financeiros nas hipóteses previstas no art. 48 da Lei Federal nº 
13.019/14 e neste instrumento, comunicando o fato à ONG/OSC e fixando-lhe prazo para 
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 
i)​ Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto desta Parceria, no caso de 
paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade; 
j)​ Comunicar à ONG/OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos 
ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando prazo para saneamento ou 
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apresentação de esclarecimentos e informações; 
k)​ Exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, 
inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações 
pactuadas; 
l)​ Verificar, no momento de celebração desta parceria, se a ONG/OSC preenche os requisitos 
do art. 35-A da Lei Federal nº 13.019/14, para fins de atuação em Rede, quando esta houver sido 
autorizada no Edital de Chamamento. 
m)​ Expedir a CERTIDÃO LIBERATÓRIA ou documento equivalente, através do 
Departamento de Convênios e Subvenções da Secretaria Municipal da Fazenda, que a 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL- ONG/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL - OSC, se acha em dia quanto às prestações de contas de transferências  municipais. 

 
 

CLÁUSULA ​QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 
 
4.1​ São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, através da (especificar o 
nome da OSC): 

 
a)​ Executar fielmente o objeto pactuado, cumprindo rigorosamente os prazos e as metas 
estabelecidas, em conformidade com as disposições do Plano de Trabalho, deste Termo e 
disposições legais aplicáveis; 
b)​ Executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os 
bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 
c)​ Manter e movimentar os recursos transferidos em conta bancária específica, mantida em 
instituição financeira pública (BANCO DO BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), 
isentos de tarifa bancária e enquanto não empregados na sua finalidade deverão ser 
obrigatoriamente aplicados financeiramente; utilizando-os em conformidade com Plano de Trabalho 
e, exclusivamente, na consecução do objeto desta Parceria; 
d)​ Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 
e)​ Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO a sua inadimplência 
em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da Parceria ou aos danos 
decorrentes de restrição à sua execução; 
f)​ Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução 
deste Termo, para fins de fiscalização e acompanhamento dos resultados obtidos; 
g)​ Proceder às compras e contratações de bens e serviços, em conformidade com as disposições 
do Decreto Municipal nº 25.598/2017, Sessão II – Das compras e Contratações e da Realização de 
Despesas e Pagamentos (art. 34 a 40); 
h)​ Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de 
10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do 
decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas; 
i)​ Divulgar nos seus sítios eletrônicos oficiais, redes sociais e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração da Parceria até 180 
(cento e oitenta) dias corridos  após a apresentação da prestação de contas final, as informações de 
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que tratam o art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014, e o art. 79 do Decreto Municipal nº 
25.598/2017, inclusive quanto às organizações da sociedade civil não celebrantes e executantes em 
rede, quando for o caso; 
j)​ Não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo art. 45 da Lei Federal nº 
13.019/14; 
k)​ Restituir à ADMINISTRAÇÃO, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
da Parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, utilizando a devida Guia de Recolhimento, disponível na 
Secretaria Municipal da Fazenda; no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos, sob pena de 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial; 
l)​ Prestar contas dos recursos recebidos, observando as regras previstas na Lei Federal nº 
13.019/14 e no Decreto Municipal nº 25.598/2017, Capítulo IX – Da Prestação de Contas – Seção I 
(art. 56 a 72); além dos prazos e normas de elaboração constantes deste Termo e do Plano de 
Trabalho; 
m)​ Manter, durante a execução da Parceria, as mesmas condições exigidas nos arts. 33 e 34 da 
Lei Federal nº 13.019/14; 
n)​ Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a 
esta Parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
o)​ Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da ADMINISTRAÇÃO em toda e 
qualquer ação promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na CLÁUSULA 
PRIMEIRA, custeados com os recursos deste Termo de Fomento. 
​  
Parágrafo Primeiro. A seleção, contratação e gestão da equipe necessária à execução do objeto 
serão de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, no 
exercício de sua autonomia administrativa e organizacional, observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, bem como a legislação 
trabalhista vigente. As despesas com pessoal deverão: I – estar expressamente previstas no Plano de 
Trabalho aprovado; II – ser compatíveis com os valores praticados no mercado; III – guardar 
pertinência direta com as atividades desenvolvidas no âmbito da parceria; IV – respeitar a vedação à 
remuneração de agentes públicos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 A ADMINISTRAÇÃO repassará à OSC o valor de R$ 300.000,00(valor a ser transferido 
conforme Plano de Trabalho) para execução do objeto desta Parceria, a ser liberado em (inserir a 
quantidade de parcelas) parcela(s), de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano 
de Trabalho, guardando consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto. 
 
5.2 Os recursos serão depositados pela ADMINISTRAÇÃO no Banco (inserir as informações 
bancárias, sendo o nome do Banco, Agência e Conta Corrente). 
5.3 Os recursos devem, obrigatoriamente, ser aplicados em cadernetas de poupança, fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado lastreadas em títulos da dívida 
pública, enquanto não utilizados na sua finalidade. 
 
5.4 As receitas financeiras auferidas na forma do item anterior serão obrigatoriamente computadas a 
crédito da parceria e aplicadas, exclusivamente, na sua finalidade, desde que previamente 
autorizadas pela ADMINISTRAÇÃO, sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos. 
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5.5 A despesa decorrente deste Termo de Fomento ocorrerá pela seguinte Dotação Orçamentária: 
(inserir os dados da Dotação Orçamentária), constante no orçamento do vigente exercício. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 
 
6.1 As funções de Gestor da Parceria serão desempenhadas por (identificar o Gestor da Parceria, 
indicando o nome/cargo/lotação e matrícula funcional), designado por meio (especificar o ato de 
designação e a data de expedição). 
 
6.2 As funções da Comissão de Monitoramento e Avaliação, serão desempenhadas por membros 
estabelecidos conforme Art. 51 § 1º do Decreto Municipal 25.598/2017, designados por portaria 
específica. 
 
6.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento, não remunerado, 
de técnico especialista, servidor público ou não, para subsidiar seus trabalhos. 
 
6.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do Gestor da Parceria ou de membros 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação, compete à ADMINISTRAÇÃO designar substituto 
que possua qualificação igual ou equivalente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS: 
 
7.1 As compras e contratações de bens e serviços pela OSC, com os recursos transferidos pela 
ADMINISTRAÇÃO, observarão as condições estabelecidas na Seção II, do Capítulo V do Decreto 
Municipal 25.598/2017, adotando-se métodos usualmente utilizados pelo setor privado e, observado 
o seguinte: 
 
a)​ Cotação entre, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo do objeto a ser adquirido ou 
contratado; 
b)​ Na impossibilidade de realização das 3 cotações, em virtude da inviabilidade de competição  
ou  de  limitação  de  mercado,  o  responsável  a ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar a compra 
em número menor de cotação, mediante justificativa escrita da OSC, acompanhada de documentos 
que evidenciem tal ocorrência; 
 
7.2 A OSC deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa, 
aprovado no Plano de Trabalho e o valor efetivo da compra ou contratação. 
 
7.3 A OSC, para fins de comprovação das despesas, deverá obter de seus fornecedores ou 
prestadores de serviços, comprovantes fiscais ou recibos, observada a legislação tributária 
competente, os quais deverão conter as seguintes informações: 
 
a)​ Data, nome, endereço e número de inscrição no CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do 
fornecedor ou prestador de serviço; 
b)​ Especificação da quantidade, valor unitário e total do bem ou serviço adquirido ou 
contratado; 
c)​ Indicação do número desta Parceria; 
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d)​ Atestado de recebimento do material ou do serviço, de acordo com as especificações e em 
condições satisfatórias, aposto nos comprovantes fiscais ou nos recibos, emitido por quem tenha 
essa atribuição no âmbito da OSC. 
7.3.1 Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com 
recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 
inalienabilidade e será etiquetado com os dizeres: “PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE 
FOMENTO Nº 001/2025 - DIBA/SMMA – CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/SMMA E O/A (nome da ONG/OSC). 
7.4 A OSC deverá realizar pagamentos mediante crédito, por transferência eletrônica ou depósito 
identificado, na conta bancária de titularidade dos fornecedores de bens ou serviços. 
 
7.5 Somente poderão ser pagas com os recursos desta Parceria as despesas expressamente previstas 
no Plano de Trabalho aprovado e que tenham relação com satisfação do seu objeto e alcance das 
metas estabelecidas, sendo vedado: 
 
a)​ Utilizar recurso para finalidade alheia ao objeto da parceria e diversa da estabelecida no 
Plano de Trabalho, ainda que em caráter de emergência; 
b)​ Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
c)​ Contratar para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, da ADMINISTRAÇÃO, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
d)​ Pagar despesa em data posterior ao término da execução da Parceria quando o fato gerador 
da despesa não tenha ocorrido durante a sua vigência; 
e)​ Realizar despesa em data anterior à vigência da Parceria; 
f)​ Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
g)​ Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se 
decorrentes de atraso na transferência de recursos à OSC, e desde que o prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; e 
h)​ Realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos e desde que previstas no Plano de Trabalho. 
 
7.6 Na remuneração da equipe de trabalho (pessoal próprio da OSC ou que venha a ser contratado) 
deverão ser observadas: 
 
a)​ Previsão no Plano de Trabalho; 
b)​ Proporcionalidade das despesas com o tempo efetivamente dedicado à Parceria; 
c)​ Compatibilidade com o valor de mercado; e 
d)​ Observância aos acordos e convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto ou 
individual, o teto da remuneração do Poder Executivo. 
 
7.7 Serão remunerados com os recursos da parceria, os custos indiretos de que trata o inciso III do 
“caput” do art. 46 da Lei nº 13.019/14 que forem necessários à execução do objeto desta Parceria e 
que constem do Plano de Trabalho aprovado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

                                                    EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – DIBA/SMMA 
Página 41 de 53  

91
8a

ae
cf

-4
ba

b-
4a

28
-b

2e
f-

87
ca

0f
d6

ca
ef

Autenticado com senha por IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 08/01/2026 às 18:04:40
Documento Código: 918aaecf-4bab-4a28-b2ef-87ca0fd6caef - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=918aaecf-4bab-4a28-b2ef-87ca0fd6caef

41P
re

fe
i tu

ra de Foz do IguaçuDiário Oficial Eletrônico do Município de Foz do Iguaçu
Edição Ordinária - Nº 5384 - Ano XXX

Página 61 de 87
9 de janeiro de 2026

ATOS DO EXECUTIVO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Edital de Chamamento Público Nº 01 - Rep

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
: 

 -
 •

••
.9

34
.4

49
-•

•



 
 
8.1 A ADMINISTRAÇÃO promoverá, por intermédio do Gestor da Parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, o acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução desta 
Parceria, com o objetivo de acompanhar e medir o seu desempenho em relação aos objetivos e 
metas estabelecidos. 
 
8.2​As ações de monitoramento e avaliação contemplarão: 
 
a)​ Análise de informações acerca do processamento da Parceria constantes de sistemas 
eletrônicos e documentos, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária 
específica da Parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias 
existentes; 
b)​ Realização de visitas técnicas in loco, a ser comunicada à OSC com antecedência de três 
dias úteis e consubstanciada no Relatório Técnico de Visita in loco; 
c)​ Realização de pesquisa de satisfação, quando for o caso (parcerias com vigência superior a 
um ano). 
d)​ Utilização de ferramentas tecnológicas de verificação de alcance de resultados, incluídas as 
redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação. 
 
8.3 As ações de monitoramento e avaliação além da expertise dos agentes responsáveis por sua 
realização, deverão contemplar, no intuito de verificar o atendimento dos fins propostos, as 
seguintes providências: 
 
a)​ Verificar o percentual físico de realização do objeto e, se este percentual é compatível com o 
montante financeiro dos recursos repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos, 
conforme Plano de Trabalho aprovado; 
b)​ Quando o objeto incluir a aquisição de bens, verificar se foram instalados e estão em efetivo 
funcionamento em prol do atendimento do objeto estabelecido;  
c)​ Quando o objeto for intangível (tais como realizações de eventos, treinamentos, festas 
populares ou assemelhados), mencionar e apresentar evidências dos meios empregados para a 
fiscalização e verificação da sua regular execução, tais como registros fotográficos, vídeos, notícias 
publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e 
relatórios de atividades, dentre outros elementos; 
d)​ Coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais ou de representantes da 
sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, endereço, RG e CPF, além de 
outros instrumentos probatórios que considere pertinentes. 
 
8.4 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pela ADMINISTRAÇÃO não excluem, bem 
como não reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar a equipe e as ações 
desenvolvidas para execução do objeto deste Termo. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RETENÇÃO DAS PARCELAS 
 
9.1 As parcelas, relativas às metas ou às etapas de execução do objeto do Termo de Fomento, 
ficarão retidas até saneamento quando, durante as ações de monitoramento e avaliação, for 
constatado: 
 
a)​ Evidência de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
b)​ Desvio de finalidade na aplicação de recursos ou inadimplemento da OSC em relação a 
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obrigações estabelecidas no Termo de Fomento; 
c)​ Omissão da OSC, sem justificativa suficiente, quanto à adoção de medidas saneadoras 
apontadas pela ADMINISTRAÇÃO ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
d)​ Quando verificadas quaisquer das hipóteses que autorizam a retenção das parcelas, a 
Administração suspenderá a liberação das parcelas restantes, notificando a OSC para, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, sanar as irregularidades, cumprir a obrigação ou apresentar 
justificativa para a impossibilidade de saneamento, sob pena de instauração da Tomada de Contas 
Especial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL E FINAL 
 
10.1 A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no término da 
vigência da parceria, observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014 e, arts. 56 a 72 do Decreto Municipal 25.598/2017, além das cláusulas constantes deste 
Termo de Fomento. 
10.1.1 Dos recursos repassados pela ADMINISTRAÇÃO à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a OSC prestará contas até 30 (trinta) dias após o fechamento do bimestre subseqüente ao 
do recebimento e deverá apresentar a Prestação de Contas Final, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos após o término da execução da parceria. 
 
10.1.2 A OSC deverá apresentar a Prestação de Contas Bimestral e Final, por meio do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT e conforme o disposto no Art. 57, Art. 58 e Art. 67 do Decreto 
Municipal 25.598/2017.  
 
10.2 Para fins de prestação de contas bimestral e final, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar à Diretoria de Convênios e Subvenções, Relatório de Execução do Objeto, que conterá: 

 
a) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas; 
b) a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, 
vídeos, entre outros; e 
d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver. 
 
10.2.1 Quando o objeto incluir a aquisição de bens deverá ser demonstrado que estão em efetivo 
funcionamento em prol do atendimento do objeto estabelecido na Parceria; 
 
10.2.2 Quando o objeto for intangível (tais como realizações de eventos, treinamentos, festas 
populares ou assemelhados), mencionar e apresentar evidências dos meios empregados para a 
fiscalização e verificação da sua regular execução, tais como registros fotográficos, vídeos, notícias 
publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e 
relatórios de atividades, dentre outros elementos; 
 
10.3 A OSC encaminhará à Diretoria de Convênios e Subvenções - SMFA, para fins de 
estruturação de Relatório de Execução Financeira e prestação de contas bimestral e final, os 
seguintes documentos: 
 
a)​ Digitalização das notas e dos comprovantes fiscais ou dos recibos, inclusive dos holerites, 
com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e a 
indicação do produto ou do serviço; 
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b)​ A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 
c)​ Comprovantes de pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e/ou prestadores de serviços; 
d)​ O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando 
houver, na prestação de contas final; 
e)​ O extrato da conta bancária específica e aplicação; 
f)​ A relação dos bens adquiridos etiquetados, produzidos ou transformados, quando houver; 
g)​ GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, e a GRPS - 
Guia de Recolhimento da Previdência Social, SEFIP com RE – Relação dos empregados, quando 
houver. 
 
10.4 Na hipótese de irregularidade ou omissão no dever de prestação de contas, a Administração 
Pública notificará a organização da sociedade civil para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, apresentar a prestação de contas. 
 
10.4.1 O saldo negativo não será aceito na prestação de contas. 
 
10.5 Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver evidência de ato 
irregular na execução do objeto, o Gestor notificará a organização da sociedade civil, para que esta, 
no prazo de no máximo 15 (quinze) dias corridos exerça o direito ao contraditório e ampla defesa. 
 
Parágrafo Único. Deverá constar na documentação fiscal os dizeres: “PAGO COM RECURSOS 
DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2025 - DIBA/SMMA – CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/SMMAS E O/A (nome da OSC)”, sobre 
os documentos que deram origem às despesas das prestações de contas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
11.1 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, serão 
devolvidos à ADMINISTRAÇÃO no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos da data de 
ocorrência da situação, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TITULARIDADE DOS BENS REMANESCENTES 
 
12.1 Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste Termo e, que em razão deste, 
houverem sido adquiridos, produzidos ou transformados com os recursos transferidos, serão de 
titularidade (inserir uma das previsões abaixo, conforme decisão da ADMINISTRAÇÃO): 
 
da Administração Pública, para continuidade do objeto pactuado, seja por execução direta ou por 
meio da celebração de nova Parceria, devendo o bem ser disponibilizado para retirada em até 90 
(noventa) dias corridos após a data de apresentação da prestação de contas final. 
OU da OSC, para continuidade da execução de suas ações de interesse social. 
 
12.2 Havendo dissolução da ORGANIZAÇÃO, durante a vigência desta Parceria: 
 
a)​ Os bens remanescentes deverão ser retirados pela ADMINISTRAÇÃO, no prazo de até 90 
(noventa) dias corridos, contado da data da notificação da dissolução, quando a titularidade for da 
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ADMINISTRAÇÃO; ou 
b)​ O valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo 
do valor a ser ressarcido, quando a titularidade for da OSC. 
 
12.3 Caso a Prestação de Contas Final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes 
permanecerá com a ORGANIZAÇÃO, observados os seguintes procedimentos: 
 
a) Não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da 
rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou à sua aquisição; ou 
b) O valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao 
erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou à sua 
aquisição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE 
 
13.1 É garantido o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a 
esta Parceria, bem como aos locais de execução do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO OU DO 
PLANO DE TRABALHO 
 
14.1 A ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar ou propor a alteração deste Termo de Fomento ou do 
Plano de Trabalho que lhe é parte integrante, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 
OSC ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, nas situações abaixo é da 
seguinte forma: 
 
I – por Termo Aditivo à parceria para: 
a)​ Ampliação do valor global; 
b)​ Redução do valor global; 
c)​ Redução da vigência; 
d)​ Prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21 do Decreto Municipal nº 
25.598/2017; 
e)​ Alteração da destinação dos bens remanescentes; 
f)​ Alteração de gestor responsável pelo acompanhamento da parceria. 
II - por Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a)​ Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos, porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b)​ Adequações no Plano de Trabalho; 
c)​ Remanejamento de recursos sem alteração do valor global, e 
d)​ Alteração da dotação orçamentária e/ou fonte de custeio de recurso, mediante justificativa 
prévia do administrador público. 
 
14.2 Além das hipóteses previstas no item anterior, a Parceria deverá ser alterada por 
Apostilamento, independentemente de anuência da OSC, para: 
 
a)​ Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando a ADMINISTRAÇÃO tiver dado 
causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 
período do atraso verificado; ou 
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b)​ Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 
 
14.3 Nas hipóteses de alteração a pedido da OSC, a ADMINISTRAÇÃO deverá se manifestar 
sobre o pleito no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data de sua apresentação, ficando o 
prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos àquela Organização. 
 
14.4 Os pedidos de alteração realizados pela OSC devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias 
corridos, antes do término da vigência. 
 
14.5 A formalização do Termo Aditivo ou Apostilamento deve ser realizada durante a vigência da 
Parceria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
 
15.1 A publicação do extrato deste Termo, bem como de suas alterações, por meio de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu é condição 
indispensável para sua eficácia, e será providenciada pela ADMINISTRAÇÃO no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos a contar de sua assinatura. 
 
15.2 A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede e do estabelecimento em 
que exerça suas ações, as seguintes informações acerca da celebração desta Parceria, as quais 
deverão ficar disponíveis desde a data da sua assinatura até 180 dias corridos após a prestação de 
contas final: 
 
a) data de assinatura e identificação do instrumento da Parceria e do órgão ou organização da 
administração pública responsável; 
b) nome da OSC e seu número de inscrição no CNPJ; 
c) descrição do objeto da parceria; 
d) valor da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
e) situação da prestação de contas, que deverá informar a data prevista para apresentação, a data em 
que foi apresentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo; 
f) o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham 
e a remuneração prevista para o respectivo exercício, quando vinculado à execução do objeto e 
pagos com os recursos da parceria. 
 
15.3 Em qualquer ação promocional em função deste Termo deve ser obrigatoriamente registrada 
que o evento, peça, curso ou material só foi possível mediante participação da 
ADMINISTRAÇÃO através de recursos do “TERMO DE FOMENTO Nº 001/2025 - 
DIBA/SMMA – CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO 
IGUAÇU/SMMA E O/A (nome da OSC)”. 
 
15.3.1 Incluem-se nessa obrigação, matéria jornalística, destinada à divulgação, em qualquer 
veículo de comunicação social, convites, folhetos, impressos em geral, tanto para circulação interna 
como externa. 
Parágrafo Primeiro. Fica vedado às partes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Termo 
de Fomento, nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  
 
Parágrafo Segundo. Todo e qualquer material a ser produzido para impressão e/ou divulgação será 
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submetido a analise e aprovação previa da ADMINISTRAÇÃO, com antecedência mínima de 60 
(sessenta dias) corridos.  
 
Parágrafo Terceiro. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá disponibilizar para a 
ADMINISTRAÇÃO a arte final do material produzido e seus formatos acessíveis. 
 
Parágrafo Quarto. Os recursos tecnológicos e a linguagem, utilizados na divulgação das 
campanhas e dos programas, deverão garantir acessibilidade às pessoas com deficiência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
16.1 O presente Termo Fomento terá sua vigência no período de 12 (doze) meses. 
 
16.2 A vigência, em regra, poderá ser prorrogada, mediante justificativa prévia da autoridade 
competente e celebração de Termo Aditivo, observados os limites máximos previstos no art. 21 do 
Decreto Municipal nº 25.598/17. 
 
16.3 A vigência deverá ser prorrogada, antes do seu término, por Apostilamento e 
independentemente de anuência da OSC, quando a ADMINISTRAÇÃO tiver dado causa ao atraso 
na liberação dos recursos, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DENÚNCIA E RESCISÃO 
 
17.1 É facultado aos partícipes rescindirem o presente instrumento, a qualquer tempo, com as 
respectivas condições, sanções e delimitações claras das responsabilidades, além de estipulação de 
prazo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos. 
​  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES 
 
18.1 Quando a execução da presente parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e com 
as normas da Lei nº 13.019/2014 e da legislação específica, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções (art. 73 do Decreto Municipal nº 25.598/2017): 
 
a)​ Advertência, de caráter preventivo, que será aplicada quando verificadas impropriedades 
praticadas pela OSC que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave; 
b)​ Suspensão temporária, que será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades 
na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes e atenuantes e os danos que dela 
provieram para a ADMINISTRAÇÃO. Esta sanção impede a OSC de participar de Chamamento 
Público e de celebrar parcerias com órgãos e organizações da Administração Pública por prazo de 
até 2 anos; 
c)​ Declaração de inidoneidade, que será aplicada nos casos em que forem verificadas 
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. Esta sanção impede que a OSC participe de Chamamento Público e de 
celebrar parcerias com órgãos/organizações de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a OSC ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 
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resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade. 
18.2 Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, caberá recurso 
administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência da decisão. 
 
18.3 Nas sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o 
Pedido de Reconsideração. 
 
18.4 Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, 
a OSC será inscrita como inadimplente em sítio eletrônico da ADMINISTRAÇÃO, enquanto 
perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1 Elegem as partes como único competente, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Paraná, para dirimir as dúvidas e controvérsias decorrentes da execução 
da presente Parceria. 
 
19.2 Fica estabelecida a obrigatoriedade de prévia tentativa de solução administrativa, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura do Município 
de Foz do Iguaçu. 
 
Por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, perante as testemunhas abaixo nomeadas e 
indicadas, que também o subscrevem, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 
 

 
Local e Data de Assinatura (especificar). 

 
_______________________________​ ​ ​ _____________________________ 
              ADMINISTRAÇÃO​ ​​ ​      ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
 
 
Testemunhas: 
 

Assinatura:  Assinatura: 
Nome:  Nome: 
RG:  RG: 
CPF:  CPF: 

 
 

 

 

 

                                                    EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – DIBA/SMMA 
Página 48 de 53  

91
8a

ae
cf

-4
ba

b-
4a

28
-b

2e
f-

87
ca

0f
d6

ca
ef

Autenticado com senha por IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 08/01/2026 às 18:04:40
Documento Código: 918aaecf-4bab-4a28-b2ef-87ca0fd6caef - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=918aaecf-4bab-4a28-b2ef-87ca0fd6caef

48P
re

fe
i tu

ra de Foz do IguaçuDiário Oficial Eletrônico do Município de Foz do Iguaçu
Edição Ordinária - Nº 5384 - Ano XXX

Página 68 de 87
9 de janeiro de 2026

ATOS DO EXECUTIVO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Edital de Chamamento Público Nº 01 - Rep

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
: 

 -
 •

••
.9

34
.4

49
-•

•



 
 

ANEXO XI DO EDITAL 001/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PARCERIA 

1. CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO 

A presente parceria refere-se à execução de serviço continuado de proteção animal, voltado ao 
resgate e ao acolhimento integral, ao encaminhamento para atendimento veterinário especializado, à 
promoção do controle populacional por meio de castração e à promoção da adoção responsável de 
cães e gatos em situação de abandono ou maus-tratos no Município de Foz do Iguaçu. 

O serviço está alinhado às políticas públicas municipais de meio ambiente, saúde pública e 
bem-estar animal, bem como às diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 13.019/2014, pela Lei 
Municipal nº 5.523/2025, pelo Decreto Municipal nº 32.854/2024 e demais normativos 
aplicáveis. 

Caracteriza-se como um conjunto articulado, contínuo e sistematizado de ações executadas por 
Organização da Sociedade Civil (OSC), sob supervisão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(SMMA), com vistas à redução da população de animais errantes, à mitigação de riscos sanitários e 
ambientais e à promoção da guarda responsável. 

1.1. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço consiste na execução integrada das seguintes ações: 

a)​ Resgate de cães e gatos em situação de abandono, risco ou maus-tratos; 
b)​ Acolhimento integral dos animais resgatados, compreendendo abrigo temporário, manejo 

adequado, alimentação, higiene, monitoramento do estado geral de saúde e 
acompanhamento contínuo; 

c)​ Encaminhamento para atendimento veterinário especializado, por meio de clínicas 
conveniadas ou profissionais legalmente habilitados; 

d)​ Controle populacional por meio de castração, conforme critérios técnicos, sanitários e de 
priorização definidos no Plano de Trabalho; 

e)​  Promoção da adoção responsável; 
f)​ Execução de ações educativas voltadas à guarda responsável e ao bem-estar animal. 

Entende-se por acolhimento integral o conjunto de medidas destinadas a assegurar condições 
dignas, seguras e adequadas de permanência temporária do animal resgatado, abrangendo 
alimentação regular, higiene, abrigo apropriado, manejo adequado, monitoramento sanitário, 
registro individualizado e encaminhamento oportuno para atendimento veterinário, até sua 
destinação final, preferencialmente por meio da adoção responsável. 

1.2. DOS OBJETIVOS 

1.2.1. Objetivo Geral 

Promover o bem-estar animal e contribuir para a redução da população de cães e gatos em situação 
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de rua no Município de Foz do Iguaçu, por meio de ações integradas de resgate, acolhimento 
integral, encaminhamento veterinário especializado, castração e adoção responsável. 

1.2.2. Objetivos Específicos 

a)​ Realizar o resgate de animais em situação de vulnerabilidade; 
b)​ Assegurar o acolhimento integral e temporário dos animais resgatados; 
c)​ Garantir o encaminhamento para atendimento veterinário clínico e cirúrgico; 
d)​ Promover o controle populacional por meio de castração ética; 
e)​ Estimular a guarda responsável e o respeito à vida animal; 
f)​ Promover feiras e eventos permanentes de adoção responsável; 
g)​ Garantir a identificação, o registro e a rastreabilidade de todos os animais atendidos. 

1.3. DAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO 

1.3.1. Funcionamento 

O serviço será executado de forma contínua, no período de março de 2026 a fevereiro de 2027, 
conforme cronograma físico-financeiro aprovado, com atuação em dias e horários compatíveis com 
as demandas de resgate, acolhimento, encaminhamento veterinário e ações educativas. 

1.3.2. Público Destinatário 

a)​ Cães e gatos em situação de abandono, rua ou maus-tratos; 
b)​ Animais errantes em risco sanitário, ambiental ou social; 
c)​ Famílias interessadas em adoção responsável; 
d)​ Comunidade local alcançada por ações educativas. 

1.3.3. Formas de Acesso ao Serviço 

a)​ Denúncias formalizadas junto à SMMA, Ouvidoria ou canais oficiais; 
b)​ Demanda espontânea da comunidade; 
c)​ Encaminhamentos de protetores independentes e OSCs; 
d)​ Monitoramento de áreas críticas identificadas pelo Poder Público. 

1.4. TRABALHO EM REDE INTERSETORIAL 

A execução do serviço ocorrerá de forma articulada com: 

a)​ Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA); 
b)​ Clínicas veterinárias conveniadas; 
c)​ Universidades, voluntários e protetores independentes; 
d)​ Demais órgãos públicos e parceiros institucionais. 

2. PROVISÕES INSTITUCIONAIS 

2.1. AMBIENTES FÍSICOS 

A OSC deverá dispor de estrutura física adequada para: 
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a)​ Acolhimento temporário dos animais; 
b)​ Manejo, higienização e alimentação; 
c)​ Isolamento sanitário, quando necessário; 
d)​ Espaços administrativos para registros, prontuários e gestão do projeto. 

2.2. RECURSOS MATERIAIS 

a)​ Ração e insumos destinados à alimentação dos animais; 
b)​ Materiais de higiene e limpeza; 
c)​ Materiais de manejo e contenção; 
d)​ Veículos ou meios adequados de transporte para resgates; 
e)​ Materiais gráficos e educativos para campanhas. 

2.3. RECURSOS HUMANOS 

A equipe mínima envolvida na execução do serviço deverá ser compatível com as metas propostas, 
podendo compreender, entre outros: 

a)​ Cuidador de animais; 
b)​ Auxiliares e técnicos de campo; 
c)​ Profissionais de serviços gerais; 
d)​ Motorista; 
e)​ Apoio administrativo. 

O atendimento veterinário será realizado por profissionais vinculados a serviços especializados 
contratados ou conveniados, não integrando, necessariamente, o quadro direto remunerado da 
parceria. 

Poderão ser incorporados voluntários e parceiros institucionais, sem ônus à parceria, observada a 
legislação aplicável. 

3. AÇÕES OFERTADAS PELO SERVIÇO 

a)​ Resgate e transporte seguro de animais; 
b)​ Acolhimento integral e manejo temporário; 
c)​ Triagem sanitária inicial; 
d)​ Encaminhamento para atendimento veterinário especializado; 
e)​ Execução de castração ética como instrumento de controle populacional; 
f)​ Campanhas de adoção responsável; 
g)​ Ações educativas e de sensibilização social; 
h)​ Registro, identificação e acompanhamento do destino final dos animais. 

4. METAS 

a)​ Atender entre 400 e 500 animais ao longo do período da parceria; 
b)​ Realizar castração ética em 50% a 70% dos animais atendidos; 
c)​ Garantir identificação e registro individualizado de 100% dos animais atendidos; 
d)​ Realizar campanhas educativas e eventos de adoção responsável; 
e)​ Contribuir para a redução progressiva da população de animais errantes. 
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4.1. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O monitoramento da parceria será realizado pela SMMA, mediante: 

a)​ Relatórios bimestrais de execução física e financeira; 
b)​ Registros individuais dos animais atendidos; 
c)​ Prestação de contas acompanhada de documentação fiscal; 
d)​ Registros fotográficos; 
e)​ Visitas técnicas e supervisão periódica. 

4.2. INDICADORES DE RESULTADO 

a)​ Número de animais resgatados e acolhidos; 
b)​ Número de castrações realizadas; 
c)​ Taxa de adoção responsável; 
d)​ Número de ações educativas executadas; 
e)​ Percentual de cumprimento das metas pactuadas. 

5. OBRIGAÇÕES DA OSC PARCEIRA 

a)​ Executar integralmente o objeto da parceria, conforme o Plano de Trabalho aprovado; 
b)​ Garantir o acolhimento integral e temporário dos animais atendidos; 
c)​ Assegurar o encaminhamento para atendimento veterinário especializado; 
d)​ Manter registros técnicos e administrativos atualizados; 
e)​ Prestar contas na forma e nos prazos previstos na legislação vigente; 
f)​ Observar as orientações técnicas expedidas pela SMMA, sem prejuízo de sua autonomia 

administrativa e operacional. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

a)​ Acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução da parceria; 
b)​ Analisar e validar os relatórios e prestações de contas apresentados; 
c)​ Prestar orientação técnica à OSC parceira; 
d)​ Promover a articulação intersetorial necessária à adequada execução do objeto. 
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BRASIL. Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece o regime jurídico das parcerias 
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV). Manual de Boas Práticas em 
Programas de Controle Populacional de Cães e Gatos. 

FOZ DO IGUAÇU. Lei Municipal nº 5.523/2025. Dispõe sobre a política municipal de bem-estar 
animal. 

FOZ DO IGUAÇU. Decreto Municipal nº 32.854/2024. Regulamenta os programas municipais de 
controle populacional e atendimentos veterinários. 

 

 

 

 

Idelson José Barquete Chaves 

Secretário Municipal de Meio Ambiente-SMMA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Foz do Iguaçu comunica que realizará a seguinte licitação:

 

Pregão Eletrônico nº. 04/2026

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medalhas e troféus personalizados 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Juventude e Melhor idade 
com a realização de competições municipais pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme termo de 
referência, Edital e seus anexos. 

Abertura e avaliação das propostas: 29 de Janeiro de 2026, às 09h00min. 

Retirar o edital no site www.www.comprasnet.gov.br.com.br. Maiores informações do processo 
das 07h30 às 13h30 horas de segunda a sexta feira, pelo telefone/whatsapp (45) 2105-1370 ou 
pelo e-mail naiarapmfi.ntf@gmail.com 

 Foz do Iguaçu-PR, 08 de janeiro de 2026. 

  

Leandro Ribeiro Vargas

Diretor de Licitações e Contratos
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HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu/PR, considerando o Parecer Jurídico  de nº 975/2025, exarado 
pela Procuradoria Geral do Município e após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
resolve HOMOLOGAR o processo licitatório de Concorrência Eletrônica de nº 011/2025, referente à 
Infraestrutura urbana (lazer) - Construção de Meu Campinho contendo: campo de grama sintética, 
estacionamento com 10 vagas sendo 02 PCD, bicicletário, 16 bancos, totem, calçadas com 
acessibilidade e iluminação. Com execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da 
obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisória, 
muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, 
sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias; revestimentos, impermeabilizações, 
pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza 
final e demais itens e especificações constantes em projeto de acordo com as especificações 
detalhadas no edital e respectivos anexos, em favor da empresa MACRO CONSTRUCOES E 
ENGENHARIA LTDA, vencedora da licitação, pelo critério de menor preço, com a proposta no valor de 
R$ 751.000,00 (setecentos e cinquenta e um mil reais) e com prazo de execução de 180 (cento e 
oitenta) dias. Firmo a presente para que produza seus efeitos legais.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Foz do Iguaçu, 09 de janeiro de 2025.

Datado e assinado digitalmente

 

 

Joaquim Silva e Luna

Prefeito Municipal
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 TERMO DE RATIFICAÇÃO

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando todos os 

documentos constantes dos autos, bem como fundamentado pelo parecer jurídico referencial nº 1119/2023, 

RATIFICO os processos de inexigibilidade relacionados na tabela abaixo, com fulcro no artigo art. 74, caput e 

inc. IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, referente ao o Credenciamento de Pessoas Jurídicas com domicílio 

tributário no Município de Foz do Iguaçu/PR, para fins de prestação de pequenos serviços de reparos e 

manutenção preventiva e corretiva, em atividades simples, típicas, isoladas e imprevisíveis nos próprios públicos 

do Município, dos seguintes profissionais prestadores de serviços de: Pintura (Pintor), Alvenaria (Pedreiro), 

Manutenção de telhado (Telhadista), Carpintaria (Carpinteiro), Montagem de móveis (Marceneiro/Montador de 

Móveis), Aplicação de revestimentos (Azulejista), Jardinagem (Jardineiro), Roçada (Roçador), Varreção de 

calçadas, pátios, praças, ruas e afins (Varredor), Instalação e Manutenção Elétrica Predial (Eletricista); 

Manutenção de instalações hidráulicas e sanitárias (Encanador), Manutenção de aparelhos de refrigeração e 

climatização (Técnico de refrigeração) e Metalúrgico soldador (Soldador), para atendimento às Secretarias 

Municipais de Foz do Iguaçu/PR.

 

ROÇADA

  NOME CNPJ/CPF Processo Administrativo Inexigível

01 THIAGO RODRIGO COELHO NASCIMENTO 60.491.437/0001-05 006/2026 001/2026

Valor por hora: R$ 29,00 (vinte e nove reais). Limite: 1.920 horas no período de 12 meses (R$ 55.680,00).

 

JARDINEIRO

  NOME CNPJ/CPF Processo Administrativo Inexigível

01 THIAGO RODRIGO COELHO NASCIMENTO 60.491.437/0001-05 007/2026 002/2026

Valor por hora: R$ 29,00 (vinte e nove reais). Limite: 1.920 horas no período de 12 meses (R$ 55.680,00).

 

Joaquim Silva e Luna

Prefeito Municipal

 

Larissa Ferreira

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 008/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em atendimento ao Memorando 1Doc nº 115/2026, de 08 de janeiro de 2026, 

 

RESOLVE 
 

EXONERAR, a Senhora JACQUELINE DA SILVA KRÜGER, matrícula n° 502.148, do Cargo 

em Comissão de Diretor de Cerimonial, DAS-3, a contar de 13 de janeiro de 2026, sendo o último 

dia remunerado o dia 12 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, 09 de janeiro de 2026. 

 

PAULO APARECIDO DE SOUZA 

Presidente 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL 

 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 32/2021 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. 

CONTRATADA: SISPONTO TECNOLOGIA EIRELI - EPP 

CNPJ: 04.672.602/0001-46 

OBJETO: A presente extinção decorre da perda superveniente do interesse público na manutenção 

deste contrato, consubstanciada na implantação de novo Sistema FlexPonto (módulo fornecido pelo 

sistema OXY) no âmbito da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, o que torna a execução do objeto 

contratual desnecessária e antieconômica, conforme motivação técnica e jurídica exarada no 

Memorando nº 7.822/2025 

DATA CONSIDERADA: 08/01/2026 
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PORTARIA Nº:

11027/2026

Foz Previdência - FOZPREV
Autarquia Gestora do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)
do Município de Foz do Iguaçu

 

O Diretor-Superintendente da Autarquia Previdenciária – Foz Previdência – do Município de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria nº 80.342, de 01 de janeiro de 2025, no uso 
das atribuições legais, tendo em vista o contido no Despacho nº 08/2026/FOZPREV,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º CONSTITUIR Comissão Especial para a realização de Processo Seletivo de 
Estagiários, com a finalidade de proceder à seleção de estudantes de Nível Médio e Superior dos 
cursos de Administração, Ciências Contábeis, Direito e Tecnologia da Informação, para preenchimento 
de vagas de estágio na sede da Foz Previdência – FOZPREV, na modalidade não obrigatória, nos 
termos da Lei nº 11.788/2008.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Luciana Correia Lima Rodriguez, matrícula 37.71 – Analista 
Previdenciária e o servidor Rafhael Diedrich dos Santos, matrícula 38.71 – Analista Previdenciário, 
para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão.

 

Art. 3º Caberá aos membros desta Comissão realizar todos os procedimentos necessários 
para dar cumprimento ao contido no artigo 1º desta Portaria, incluindo a elaboração do cronograma 
dos trabalhos, definição dos critérios de seleção, elaboração de editais, organização e recepção das 
inscrições dos candidatos, análise e deliberação acerca das impugnações e de recursos interpostos, 
classificação e desclassificação dos candidatos de conformidade com os critérios de seleção definidos 
no edital, apresentação à autoridade competente do resultado final classificatório para a devida 
homologação do processo seletivo, e proceder à publicação de todos os atos relacionados ao 
processo seletivo no Diário Oficial do Município e no site da Foz Previdência, durante toda fase externa 
do processo seletivo.

 

Art. 4º Caberá, exclusivamente, à Presidente assinar todos os editais e documentos inerentes 
ao processo seletivo, bem como representar e praticar os demais atos de natureza exclusiva desta 
Comissão, salvo em período de férias.

 

            Art. 5º Atribuir Gratificação por Encargos Especiais (EE) nos termos do item “B”, do Anexo II, 

do Decreto nº 22.303/2013, com redação dada pelo Decreto nº 33.566/2025, à servidora designada 

como Presidente, no percentual de 15% (quinze por cento) e 10% (dez por cento) ao servidor 
designado como membro de apoio.

 

 (45) 3523-5393 / 98423-3122 –  atendimento.fozprev@pmfi.pr.gov.br – www.fozprev.pmfi.pr.gov.br
Av. Juscelino Kubitschek - Ed. Argemiro Prado, 85 – Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85851-210 

ee
65

65
c1

-b
41

2-
44

66
-9

2e
0-

72
d9

64
8b

aa
f9

Autenticado com senha por REGINALDO ADRIANO DA SILVA - FOZPREV - DIRETOR-SUPERINTENDENTE - 08/01/2026 às 12:58:36 e WELLINGTON DE OLIVEIRA
- FOZPREV - DIRETOR ADMINISTRATIVO - 09/01/2026 às 01:14:44
Documento Código: ee6565c1-b412-4466-92e0-72d9648baaf9 - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=ee6565c1-b412-4466-92e0-72d9648baaf9

1P
re

fe
i tu

ra de Foz do Iguaçu
Diário Oficial Eletrônico do Município de Foz do Iguaçu
Edição Ordinária - Nº 5384 - Ano XXX

Página 79 de 87
9 de janeiro de 2026

FOZPREV - PORTARIA - Portaria Nº 11027

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
: 

 -
 •

••
.9

34
.4

49
-•

•



PORTARIA Nº:

11027/2026

Foz Previdência - FOZPREV
Autarquia Gestora do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)
do Município de Foz do Iguaçu

 

            Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 08 de janeiro de 2026.

 

            Gabinete da Superintendência da Foz Previdência do Município de Foz do Iguaçu, Estado do 

Paraná, em 08 de janeiro de 2026.

 

 

Wellington de Oliveira

Diretor Administrativo

 

Reginaldo Adriano da Silva

Diretor-Superintendente
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Rua Quintino Bocaiuva, 595 - Centro - CEP 85.851-130 - Foz do Iguaçu - PR        Tel.: 45 2105.8280 

 

REPUBLICA-SE: Por ter saído com incorreção, a Portaria nº 46 de 15/12/2025, publicado no 

Diário Oficial do Município Nº 5371 de 15 de Dezembro de 2025, página 144 passando a 

constar a seguinte redação: 

 

PORTARIA Nº 46/2025 

 

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU - 

FOZHABITA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 2.389, de 22 de maio de 2001 

e disposições pertinentes constantes do artigo 6º do Decreto n. 13.809, de 04 de julho de 2001, e na 

forma do disposto nos Art. 126, 127 da Lei Complementar nº 17, de 30 de agosto de 1993. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER férias, no período, forma e condições especificadas, aos servidores, conforme 

abaixo especificado:  

Mat. Nome Função 
Período 

Aquisitivo 
Férias Dias 

49.81 JONY VIANA DE SOUZA 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
PLENO 

01/11/2024 a 
31/10/2025 

26/01/2026 a 
09/02/2026 

15 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu - FOZHABITA, Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 15 de 

Dezembro de 2025. 

 
 

Ivatan Batista dos Reis 
Diretor Superintendente 
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UASG: 928294    CNPJ: 02.345.707/0001-65    Dispensa Eletrônica    Processo Administrativo nº 26.513/2025 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPPs 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - UASG: 928294 

Processo Administrativo Nº 26.513/2025 

 

O FOZTRANS - Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu, avisa aos interessados que fará 

realizar a abertura de Dispensa Eletrônica de licitação com disputa, em função do baixo valor, do 

tipo menor preço, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

recargas de gás liquefeito de petróleo – GLP, envasado em botijão de 13kg, vasilhames e 

demais acessórios, para aquisição sob demanda, conforme condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência. Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 08:00 do dia 

16/01/2026, em https://gov.br/compras.  

 

O aviso de contratação direta completo e seus anexos estão disponíveis nos seguintes endereços: 

• Portal Nacional de Compras Públicas: https://pncp.gov.br/app/editais 

• Portal da Transparência do Município de Foz do Iguaçu: 

https://foz.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/4/  

• E-mail: foztrans@hotmail.com 

• Portal COMPRAS.GOV.BR: https://gov.br/compras 

• Endereço físico: Rua Edgard Schimmelpfeng, 43, Centro Cívico, Foz do Iguaçu - PR. 

Para informações adicionais, entre em contato pelo telefone (45) 2105-9628. 

Horário de expediente: 08:00 às 14:00, de segunda a sexta-feira em dias úteis. 

 

Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2026. 

 

Aline Maicrovicz Martins Duarte  

Diretora Superintendente 
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UASG 928294   CNPJ: 02.345.707/0001-65    Processo Administrativo nº 40.773/2025    Ata de Registro de Preços nº 01/2026 

 

Página 1 de 2 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 

Pregão Eletrônico SRP nº 011/2025 - Processo Administrativo nº 40.773/2025 

 

Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº 011/2025 do FOZTRANS – Instituto de 

Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu, CNPJ: 02.345.707/0001-65, aos 12 dias do mês de dezembro 

do ano de 2025, torno público, para que produza os feitos legais, a presente Ata de Registro de 

Preços, contendo a relação dos preços registrados ao fornecedor indicado, conforme segue: 

 

FORNECEDOR: MIDIA COMUNICACAO VISUAL LTDA, CNPJ/MF: 10.730.113/0001-04, e-mail: 

midiacomunicacaovisual@hotmail.com, telefone: (45) 99941-8888/99902-3838, endereço: Rua 

Sergio Gasparetto, n° 590, bairro Campos do Iguaçu, Foz do Iguaçu/PR, representante: André Luis 

Marcon. 

Lote 02 – GRÁFICA (ADESIVOS INFORMATIVOS). 

ITEM CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID. QTDE.  

VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

01 18961 

Adesivo 

Informativo 

Com 

personalização 

Com instalação 

Para áreas 

externas 

ou internas 

Setor 

demandante: 

Divisão de 

Transportes 

Coletivos (DVTC) 

Própria UN 200m² R$ 90,00 03 meses 

02 18961 

Adesivo 

Informativo 

Com 

personalização 

Com instalação 

Para áreas 

externas 

ou internas 

Setor 

demandante: 

Divisão de 

Transportes 

Coletivos (DVTC) 

Própria UN 100m² R$ 70,00 03 meses 

Valor total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
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Lote 03 – GRÁFICA (CARACTERIZAÇÃO VEICULAR). 

ITEM CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID. QTDE.  

VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

01 17353 

Caracterização 

Veicular 

Adesivo 

Com 

personalização 

Com instalação 

Setor 

demandante: 

Divisão 

Administrativa 

(DVAD) 

Própria UN 4 R$ 2.600 03 meses 

Valor total: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) 

 

Gestora Titular: Larissa Natalia Chauvet Otremba – Gestora Suplente: Mariliê Bresola da Silva. 

Fiscais: Franciane Duarte Lewrentz e Lizandra Bezerra da Silva Santos. 

 

Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2026 

.  

 

Aline Maicrovicz Martins Duarte  

Diretora Superintendente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 

Pregão Eletrônico SRP nº 011/2025 - Processo Administrativo nº 40.773/2025 

 

Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº 011/2025 do FOZTRANS – Instituto de 

Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu, CNPJ: 02.345.707/0001-65, aos 12 dias do mês de dezembro 

do ano de 2025, torno público, para que produza os feitos legais, a presente Ata de Registro de 

Preços, contendo a relação dos preços registrados ao fornecedor indicado, conforme segue: 

 

FORNECEDOR: 40.332.250 Marcos Aurélio Gorito, CNPJ/MF: 40.332.250/0001-43, e-mail: 

graficaartevollution@gmail.com, telefone: (21) 96442-3917, endereço: Rua Romildo Souza Bastos nº 

166 - Centro - Mesquita - RJ, representante: Marcos Aurélio Gorito. 

Lote 04– BRINDES. 

ITEM CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID. QTDE.  

VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

01 18961 

Cordão para 

Crachá 

Com 

personalização 

Setor 

demandante: 

Divisão 

Administrativa 

(DVAD) 

Própria UN 40 R$ 9,99 03 meses 

Valor total: R$ 399,60 (trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos) 

 

Gestora Titular: Larissa Natalia Chauvet Otremba – Gestora Suplente: Mariliê Bresola da Silva. 

Fiscais: Franciane Duarte Lewrentz e Lizandra Bezerra da Silva Santos. 

 

Foz do Iguaçu, 09 de janeiro de 2026.  

 

Aline Maicrovicz Martins Duarte  

Diretora Superintendente 
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JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

 

Rua Edgar Schimmelpfeng, 43 – Pq. Presidente 
CEP 85863-900 - Foz do Iguaçu - PR 

Fone/Fax: (45) 2105-9600 
e-mail: foztrans@pmfi.pr.gov.br 

 

A Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) do Município de Foz do 
Iguaçu, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 32.544, de 17 de 
maio de 2024, torna público o resultado das decisões proferidas na sessão de julgamento 
realizada em 08 de janeiro de 2026. 
 
Recorrente:  IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 
Auto n º 275630 10000171579 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de justificativa 
plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os seus efeitos. 
 
Recorrente:   THIAGO HENRIQUE GALVÃO MARTINEZ 
Auto n º 275630 10000171835 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:  THIAGO HENRIQUE GALVÃO MARTINEZ 
Auto n º 275630 10000171839 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:  VANESSA COUTO DA SILVA 
Auto n º 275630 10000171964 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:   FOZ COMUNICACAO VISUAL LTDA 
Auto n º 275630 10000172100 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:  KAOAM JOAQUIM RIBEIRO MARQUES 
Auto n º 275630 10000172233 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:  ALI HASSAN MOUSLMANI 
Auto n º 275630 10000172401 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente: VERDURAO HORTIFRUTI LTDA 
Auto n º 275630 10000172420 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
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JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

 

Rua Edgar Schimmelpfeng, 43 – Pq. Presidente 
CEP 85863-900 - Foz do Iguaçu - PR 

Fone/Fax: (45) 2105-9600 
e-mail: foztrans@pmfi.pr.gov.br 

 

 
Recorrente:  FABIANO PAULO SABATOSKI 
Auto n º 275630 10000172552 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:  FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Auto n º 275630 10000172759 
Resultado: RECURSO PROVIDO, por unanimidade de votos, com afastamento da penalidade 
em todos os seus efeitos. 
 
Recorrente:  DANIELE FATIMA DA SILVA BRIXNER 
Auto n º 275630 10000172812 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:   DANIELE FATIMA DA SILVA BRIXNER 
Auto n º 275630 10000172857 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:  RONI EVERTON ZANATTA 
Auto n º 275630 10000173150 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
 
Recorrente:  ARNILDO BERGHAHN 
Auto n º 275630 10000173448 
Resultado: RECURSO IMPROVIDO, por unanimidade de votos, diante da ausência de 
justificativa plausível que descaracterize o auto de infração. Mantida a penalidade em todos os 
seus efeitos. 
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